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1. APRESENTAÇÃO 

A Subsecretaria de Contabilidade – SUCON/SEF, Órgão Central do Sistema de Contabilidade do GDF, é responsável pela elaboração do Balanço Geral 

do GDF e pela organização da Prestação de Contas Anual do Governador.  

O Balanço Geral do Governo do Distrito Federal integra o conjunto de relatórios e demonstrativos que compõem a Prestação de Contas Anual do 

Governador, conforme determinam o artigo 100, inciso XVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 138, da Resolução 38/90 do TCDF alterado pela Emenda 

Regimental nº 24 de 08/07/2008, a Lei 4.320/64, a Lei 101/2000 – LRF, Portarias do Ministério da Fazenda e STN e demais legislações vigentes. 

Este documento apresenta dados consolidados da execução orçamentária, financeira e patrimonial do GDF e contempla a conjugação dos dados do 

SIAC (unidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social), os dados das empresas independentes que estão nos Orçamentos de Investimento e 

Dispêndio (Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista) e informações sobre a execução dos recursos do Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF. 

No exercício de 2014 a SUCON procedeu à implantação da Nova Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Tal iniciativa teve por objetivo cumprir ao 

que determina a Portaria nº 634 de 19/12/2013 do Ministério da Fazenda e Secretaria do Tesouro Nacional que definiu regras gerais acerca das diretrizes, 

normas e procedimentos contábeis aplicados aos entes da Federação, com vistas à consolidação das Contas Públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, sob a mesma base conceitual.  

Na referida portaria estava definido que a implantação deveria ocorrer no exercício de 2014, entretanto em 26/12/2014 foi publicada a Portaria nº 

733  que estabeleceu regra de transição referentes às Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público e definiu como facultativa a apresentação em 2014 

da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), sendo obrigatória a apresentação partir de 2015. 

Para cumprimento a esses dispositivos legais, a SUCON/SEF, em conjunto com os órgãos e entidades do GDF implantou o Plano de Contas Aplicado 

ao Setor Público – PCASP, contido no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, promovendo assim a convergência das práticas contábeis 

vigentes no Setor Público Distrital às Normas Internacionais de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 
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O esforço empreendido pela SUCON para implantação da Nova Contabilidade teve início em 2011 até o exercício em pauta uma vez que ensejou a 

realização de intensas atividades por parte da equipe técnica como a elaboração e atualização de normas e procedimentos contábeis, capacitações internas e  

externas, reuniões técnicas e orientações aos órgãos e entidades do GDF. Os documentos que deram origem às instruções, normas e procedimentos foram 

disponibilizados no site da SEF e no Portal da Transparência. 

Os resultados deste esforço estão refletidos neste documento que traz em si um conjunto de informações conforme detalhado a seguir: 

 Gestão Orçamentária:evidencia o ciclo orçamentário e apresenta informações comparativas do comportamento da receita e da despesa; 

 Gestão Tesouro e Outras Fontes: detalha os resultados da gestão dos recursos do Tesouro do GDF, realizada pela Secretaria de Estado de 

Fazenda e da Gestão de recursos de Outras Fontes realizada pelos demais órgãos do GDF, integrantes da Administração Indireta; 

 Gestão Fiscal: contem informações que compõem o Relatório de Gestão Fiscal – RGF; 

 Demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal: contem os demonstrativos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária- RREO e outros; 

 Fundos Especiais da Administração Direta: informações sobre a execução orçamentária e financeira; 

 Relatório de Prestação de Contas do Fundo Constitucional do DF:contem as Demonstrações Contábeis (Balanços Financeiro, Patrimonial, 

Orçamentário e das Variações Patrimoniais entre outras);   

 Custos Governamentais: Apresenta o Demonstrativo de Custos Governamentais por Função, Subfunção e  Programas de Governo; e 

 Balanço Consolidado do Governo do Distrito Federal: apresenta informações consolidadas do GDF com as informações das unidades da 

Administração Direta e Indireta, incluindo as empresas públicas e sociedades de economia mista. 

Este Balanço Geral do Governo do Distrito Federal tem por principais finalidades  cumprir as exigências legais, compor a Prestação de Contas Anual 

do Governador e disponibilizar  aos órgãos de controle, aos dirigentes de órgãos e entidades do Complexo Administrativo do GDF, à população do Distrito 

Federal, órgãos nacionais e demais interessados informações sobre a execução orçamentária, financeira e patrimonial do GDF.  
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2. METODOLOGIA 

As demonstrações contábeis referentes ao exercício de 2014 foram elaboradas de acordo com as disposições da Lei n.º 4.320/64, e, no caso das 

Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, das Leis n.ºs 6.404/76 e 11.638/2007 e suas alterações, da Lei Complementar 101/2000 e demais legislações 

vigentes.  

Os Balanços Orçamentário, Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais apresentam os resultados gerais do exercício financeiro 

exigidos pela Lei nº 4.320/64. 

Os relatórios disponíveis no SIAC/SIGGO, que serviram de base para elaboração desses documentos, consideram as informações demonstradas 

por Tipo de Agregação e Tipo de Balanço. Os Tipos de Agregação são assim definidos: 01 - Administração Direta; 02 - Administração Direta e Fundos Especiais; 03 

- Autarquia; 04 - Fundação; 05 - Empresa Pública; 06 - Sociedade de Economia Mista; 07 - Fundos da Administração Direta; e 09 - Fundos da Administração 

Indireta. Os Tipos de Balanço são: 01 - Balanço Financeiro; 02 - Balanço Patrimonial; 03 - Variação Patrimonial; 04 - Balanço Orçamentário; 05 - Demonstração do 

Resultado do Exercício; e 06 - Balanço Patrimonial das Empresas. 

No tocante às Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, cabe destacar que tanto as demonstrações disponíveis no SIAC/SIGGO, quanto 

as informações consolidadas neste documento referem-se às unidades dependentes integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, quais sejam: 

Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília – TCB, Companhia de Desenvolvimento Habitacional - Codhab/DF, Companhia de Planejamento do Distrito Federal 

– Codeplan, Companhia Urbanizadora da Nova Capital  – Novacap, Companhia do Metropolitano do Distrito Federal – Metrô,  Empresa de Assistência Técnica e 

Extensão Rural do Distrito Federal – Emater e Sociedade de Abastecimento de Brasília – SAB S.A 

No caso das demais Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, independentes; Companhia Imobiliária de Brasília – Terracap, Central de 

Abastecimento do Distrito Federal – Ceasa,  CAESB - Companhia de Saneamento do Distrito Federal, Caesbpar, Banco de Brasília S.A – BRB, BRB Crédito, 

Financiamento e Investimento S.A, BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A, Companhia Energética de Brasília – CEB, CEB Gás, CEB Lajeado S.A, CEB 

Distribuição S.A, CEB Geração S/A, CEB Participações S/A; que integram o Orçamento de Investimento e Dispêndio, a execução da despesa está no SIGGO 
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(módulo Integra), mas os valores não estão computados nos tipos de Balanço e tipos de agregação mencionados anteriormente, devido ao fato de que possuem 

sua própria contabilidade.  

Portanto, as informações referentes aos Balanços Consolidados extraídos diretamente do SIAC, não contemplam as Empresas Públicas e as 

Sociedades de Economia Mista independentes,  que compõem  o Orçamento de Investimento e Dispêndios  cujos dados estão evidenciados em tópico específico.   

Para elaboração dos quadros apresentados no Balanço Geral foram utilizadas informações das demonstrações contábeis, demonstrativos da 

receita prevista com a arrecadada, execução da despesa, entre outros demonstrativos. Esses dados foram extraídos do módulo gerencial do SIAC/SIGGO e para 

tanto foi utilizado como ferramenta o extrator de dados.    

As demonstrações contábeis que compõem o Balanço Geral do GDF refletem a execução orçamentária, financeira  e patrimonial dos recursos 

consignados nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e de Investimento dos Órgãos e Entidades integrantes da Administração Pública Distrital, sendo: 

Administração Direta representada pelas Secretarias de Estado e suas unidades subordinadas, Fundos Especiais, Administrações Regionais e Órgãos Especiais e 

de Relativa Autonomia; e Administração Indireta, representada pelas Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.    

Detalhamento das informações que compõem os demonstrativos:     

 Gestão Tesouro: recursos da Administração Direta + Fundos da Direta, representados pelas fontes dos grupos: 100 para arrecadação do exercício 

e 300 para superávit financeiro, sendo a gestão financeira a seguinte:  

₋ Secretaria de Estado de Fazenda - representa o Tesouro do Distrito Federal; 

₋ Fundos Especiais da Administração Direta – responsável direto pelo gerenciamento financeiro de seus recursos; 

₋ Câmara Legislativa – Poder Legislativo – recursos financeiros em contas bancárias específicas em nome da própria Unidade Gestora; e 

₋ Tribunal de Contas do Distrito Federal – Poder Legislativo – recursos financeiros em contas bancárias específicas em nome da própria Unidade 

Gestora. 
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 Outras Fontes: recursos da Administração Indireta (Autarquias, Fundações, Sociedade de Economia Mista e Empresas Públicas dependentes do 

orçamento fiscal e da seguridade social) que são representados pelas fontes do grupo 2 para arrecadação do exercício e 4 para o superávit financeiro.    

Os balancetes, balanços e demonstrativos extraídos do SIAC acompanhados da expressão “consolidado” se referem aos dados da Administração 

Direta (Secretarias, Administrações Regionais, Órgãos Autônomos e Fundos Especiais) e Administração Indireta (Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, 

Sociedade de Economia Mista e Empresas Públicas dependentes). Os dados das empresas públicas e sociedade de economia mista independente de recursos do 

tesouro estão registrados no módulo Integra constante no SIAC que tem a função de registrar e evidenciar a execução da despesa das empresas independentes 

que estão no orçamento de investimento e dispêndio.      

As informações constantes nos quadros do Balanço Geral representam:  

 Mês 12 – os registros da execução do período e também os registros de baixa dos saldos das contas de Restos a Pagar do exercício anterior, 

inclusive as contas de controle, entre outras.  

 Mês 13 – os registros de inscrição de Restos a Pagar para o exercício seguinte, entre outros registros que são destacados nos balanços:  

Os Balanços são elaborados com base no mês de referência 13, levando-se em consideração que as equações estão definidas para apresentar os 

dados do resultado do exercício.   As equações representam a parametrização das contas contábeis com os respectivos saldos. 

 Mês 14 – mês em que é realizado o encerramento das contas de resultado e apresentação da base de contas para o saldo inicial do exercício 

seguinte  
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3. DISPOSITIVOS LEGAIS 

 Constituição Federal/1988;  

 Lei Orgânica do Distrito Federal;  

 Lei 4.320, de 17 de março de 1964- Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; 

 Lei 6.404/76 e suas alterações- Dispõe sobre as Sociedades por Ações; 

 Resolução 38 do Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF, de 30 de outubro de 1990- Dispõe sobre o Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Distrito Federal e dá outras providências; 

 Emenda Regimental nº 24, de 08 de julho de 2008. Dá nova redação ao art. 138 da Resolução 38/90 - TCDF e inclui o art. 138-A no Regimento 

Interno do TCDF - Prestação de Contas do Governador; 

 Lei nº 5.289, de 30 de dezembro de 2013 – Lei Orçamentário Anual para 2014; 

 Decreto nº 14.572, de 30 de dezembro de 1992, que aprova o Plano de Contas do Distrito Federal e trata dos Balanços e Demonstrativos 

Contábeis;  

 Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);   

 Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 que trata de Licitações e Contratos na Administração Pública;  

 Decreto nº 19.730, de 28 de outubro de 1998, que dispõe sobre Concessão e Prestação de Contas de Subvenções Sociais e de Auxílio para 

Investimento de entidades com Personalidade Jurídica de Direito Privado;  
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 Lei nº 4.049, de 04 de dezembro de 2007, que dispõe sobre concessão de subvenção Social e Auxílio para Investimentos a entidades com 

personalidade jurídica de direito privado;  

 Decretos: nº 13.771, nº 20.196 e nº 20.567, respectivamente, de 07 de fevereiro de 1992, 28 de abril de 1999 e 14 de setembro de 1999, que 

estabelecem normas relativas à concessão, aplicação e comprovação de Suprimento de Fundos;  

 Decreto nº 22.920, de 29 de abril de 2002, que dispõe sobre Suprimento de Fundos às unidades operativas da Secretaria de Estado de Ação Social 

para Execução de Auxílio Financeiro;  

 Decreto nº 24.673, de 22 de junho de 2004, DODF nº 118 de 23 de junho de 2004, que dispõe sobre Suprimento de Fundos das unidades 

operativas da Secretaria de Estado de Saúde para execução de Auxílio Financeiro à Pessoal Física;  

 Decreto nº 32.598, de 16/12/2010, publicado no DODF nº 238, de 16/12/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, 

Patrimônio e Contabilidade do Governo do Distrito Federal e suas alterações;  

 Decreto nº 32.767, de 17/02/2011, publicado no DOF de 18/02/2011, que dispõe sobre a regulamentação para movimentação dos recursos 

financeiros alocados à ”Conta Única” do Tesouro do Distrito Federal;   

 Decreto nº 33.234, de 29/09/2011, publicado no DODF Nº 191, DE 30/09/2011, que estabelece normas para controle da despesa de pessoal no 

âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal; 

 Decreto nº 34.693, de 25/09/2013, publicado no DODF nº 200, de 26/09/2013, que disciplina a utilização do Sistema de Gestão de Convênios e 

Contratos de Repasse - SICONV no âmbito do Distrito Federal; 

 Decreto nº 35.241, de 19/03/2014, que institui Sistema de Custos do Distrito Federal ´; 
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 Decreto nº 35.881, de 07/10/2014, que dispõe sobre os prazos e procedimentos a serem adotados pelos órgãos e entidades da administração 

pública distrital para execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil referente ao encerramento do exercício financeiro de 2014;  

 Decreto nº 36.032, de 20/11/2014, que dispõe sobre normas e medidas de contenção de despesas no âmbito do Poder Executivo;  

 Decreto  nº 36.084, de 01/12/2014, que altera o Decreto nº 35.881, 07/10/2014; 

 Decreto nº 36.182, de 23/12/2014, que dispõe sobre cancelamento de empenhos realizados a partir de 1º de maio de 2014; 

 Decreto nº 36.194, de 24/12/2014, que altera a redação do art. 1 º do Decreto 36.182, de 23/12/2014; 

 Decreto nº 36.203, de 29/12/2014, que altera o Decreto nº 36.182, de 23/12/2014; 

 Instrução Normativa nº 03 da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, de 27/11/2014, que estabelece procedimentos destinados ao 

encerramento do exercício financeiro de 2014; 

 Portaria 634/2013-STN, de 19/11/2013, dispõe sobre regras gerais acerca das diretrizes, normas e procedimentos contábeis aplicáveis aos entes 

da Federação, com vistas à Consolidação das contas públicas da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sob a mesma base conceitual,  

 Portaria 733/2014-STN, de 26/12/2014, que estabelece regra de transição para observância das regras referentes às Demonstrações Contábeis 

Aplicada ao setor Público constantes do Manual de Contabilidade Aplicada ao setor Público para o exercício de 2014; 

 Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002, que instituiu o Fundo Constitucional do Distrito Federal, cuja execução orçamentária é realizada no 

Sistema SIAFI do Governo Federal que compõe a prestação de contas da União, no que se referem as despesas das áreas de Educação e Segurança; e 

 Resolução n° 1.282/2010 do Conselho Federal de Contabilidade que atualiza e consolida  os dispositivos da Resolução CFC nº 750, que dispõe 

sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade.  
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4. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A Gestão Orçamentária está representada nos quadros comparativos com séries históricas que foram elaborados 

com o objetivo de evidenciar o ciclo orçamentário. Neles são demonstrados os resumos do comportamento da receita e 

despesa, com os valores referentes à previsão, arrecadação e fixação da despesa, entre outros. 

A Lei nº 5.289, de 30 de dezembro de 2013, Lei Orçamentária Anual, estimou a receita e fixou a despesa do 

Distrito Federal para o exercício de 2014 apresentando um acréscimo de 21,25% comparado ao exercício de 2013, conforme 

demonstrado nos quadros a seguir: 
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4.1. Comparativo da Receita Estimada 
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4.2. Comparativo da Variação e Participação na Receita nos últimos 3 anos por origem – Valores Nominais 
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4.2.1 Série Mensal da Receita em 2014 
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4.3. Variação e Participação na Arrecadação  

 

Participação e variação na Receita Total   
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DE CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS 

2011 67,58% 8,92% 2,77% 2,37% 10,08% 1,11% 2,04% 5,13% 

2012 65,53% 8,70% 2,76% 2,42% 9,88% 1,36% 4,52% 4,84% 

2013 67,71% 8,18% 2,07% 2,85% 9,50% 1,13% 2,03% 6,52% 

2014 66,96% 8,10% 3,35% 2,30% 9,27% 2,58% 2,08% 5,36% 

Participação  na Receita Total 
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2012/2011 9,83% 10,49% 12,92% 15,58% 11,06% 39,23% 150,52% 6,82% 

2013/2012 11,24% 1,28% -19,01% 26,84% 3,54% -10,72% -51,52% 44,95% 

2014/2013 10,68% 10,81% 80,63% -9,72% 9,10% 156,17% 14,52% -7,86% 

Variação na Receita Total  
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Participação e variação na Receita Tributária  
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2011 4,76% 18,61% 6,65% 0,41% 2,23% 53,47% 10,05% 2,36% 1,45% 

2012 4,61% 19,03% 5,39% 0,52% 2,69% 53,41% 10,53% 2,37% 1,45% 

2013 4,59% 18,92% 5,23% 1,34% 2,88% 52,32% 10,82% 2,41% 1,48% 

2014 4,35% 20,62% 5,50% 0,70% 2,51% 51,64% 10,86% 2,47% 1,35% 

Participação na Receita Tributária 
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6,38% 12,34% -10,99% 37,16% 32,56% 9,69% 15,09% 10,17% 9,87% 

2013/2012 
 

10,65% 10,58% 8,03% 188,90% 19,19% 8,98% 14,35% 13,15% 13,61% 

2014/2013 
 

4,78% 20,64% 16,31% -41,83% -3,53% 9,24% 11,03% 13,33% 1,01% 

Variação na Receita Tributária  
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4.4. Arrecadação Mensal 

A arrecadação mensal do exercício  de 2014 apresentou maior destaque nos meses de: maio, outubro,novembro e dezembro.  
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4.5. Receita por Categoria Econômica e Origem 

 No total das receitas orçamentárias de 2014, 94,83% são de Receitas Correntes e 5,17% de Receitas de Capital.  

 Nas Receitas Correntes destacam-se as Receitas Tributárias com percentual de 70,61%, do total das Receitas Correntes, as demais estão assim 

distribuídas: Transferências Correntes representam 9,77%, Receita de Contribuições 8,54%, Outras Receitas Correntes 5,11%, Receita de Serviços 2,43%, e 

Receita Patrimonial 3,53%      

Nas Receitas de Capital, destaca-se a Receita de Transferência de Capital com 40,27%, em seguida operação de crédito com 49,91%, amortizações 

9,08% e Alienações de Bens 0,74% 
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TOTAL RECEITAS 
DE CAPITAL; 

5,17% 
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RECEITA AGROPECUÁRIA; 0,00% 

RECEITA INDUSTRIAL; 0,01% 

RECEITA DE SERVIÇOS; 2,43% 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES; 9,77% OUTRAS RECEITAS CORRENTES; 5,11% 

Composição das Receitas Correntes 
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4.6. Série Histórica da Receita Arrecadada 

Os quadros a seguir mostram a receita arrecadada nos últimos 5 anos em valores nominais. Na comparação anual evidencia-se uma variação de 

10,48% entre 2010/2011, 13,28% entre 2011/2012, 7,66% entre 2012/2013 e 11,92% entre2013/2014 
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4.7. Receita Arrecadada por Origem nos últimos 5 anos - valores nominais e corrigidos pelo IGP-DI 
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4.8. Despesa 

4.8.1. Despesa Fixada e Dotação Autorizada por categoria econômica e grupo de despesa 

O quadro a seguir demonstra o comparativo entre despesa fixada (dotação inicial) e a dotação autorizada, destacando-se a Categoria 

Econômica e o Grupo de Despesa. Observa-se que houve um aumento de 11,93% da dotação autorizada em relação ao valor do orçamento inicial. 

 

 

 

  

 TESOURO  OUTRAS FONTES  TOTAL  TESOURO  OUTRAS FONTES  TOTAL  TESOURO  OUTRAS FONTES  TOTAL 

DESPESAS CORRENTES 13.076.919,26        2.013.653,93          15.090.573,19          70,35% 15.663.369,61        2.401.471,35           18.064.840,96           75,24% 19,71% 63.090,08              22.030,41              85.120,49              

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        8.618.249,51  1.469.741,03 10.087.990,54 47,03% 9.451.952,04  1.650.084,15  11.102.036,19  46,24% 10,05% 2.004,74        -                     2.004,74        

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA             146.027,00                4.940,00                     150.967,00                  0,70% 179.312,94                4.884,53                      184.197,47                   0,77% 22,01% -                              -                              -                              

OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         4.312.642,75  538.972,90      4.851.615,65    22,62% 6.032.104,63  746.502,68       6.778.607,31     28,23% 39,72% 61.085,34     22.030,41     83.115,75     

DESPESAS DE CAPITAL 5.335.875,44           406.214,50               5.742.089,94             26,77% 4.696.743,79           806.271,00                5.503.014,79              22,92% -4,16% 768.875,92           152.137,37           921.013,29           

INVESTIMENTOS                                     4.925.508,08  406.114,50      5.331.622,58    24,85% 4.070.921,18  800.259,91       4.871.181,09     20,29% -8,64% 753.305,06  152.137,37  905.442,43  

INVERSÕES FINANCEIRAS                             232.542,37                -                                  232.542,37                  1,08% 442.945,44                -                                   442.945,44                   1,84% 90,48% 14.456,28              -                              14.456,28              

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 177.825,00       100,00                177.925,00         0,83% 182.877,17       6.011,09             188.888,26          0,79% 6,16% 1.114,58        -                     1.114,58        

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  174.768,81                443.688,69               618.457,50                  2,88% -                                   441.688,69                441.688,69                   1,84% -28,58% -                              -                              -                              

TOTAL GERAL          18.587.563,52            2.863.557,12            21.451.120,64 100,00%          20.360.113,40             3.649.431,05             24.009.544,45 100,00% 11,93%             831.966,00             174.167,78        1.006.133,77 

COMPARATIVO DA DESPESA FIXADA E DOTAÇÃO AUTORIZADA POR CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE DESPESA
R$ 1.000,00

 CATEGORIA ECONÔMICA E                       

GRUPO DE DESPESA 

 DESPESA FIXADA 

 % SOBRE TOTAL 

 DOTAÇÃO AUTORIZADA 

 % SOBRE TOTAL  INCREMENTO % 

 CRÉDITOS BLOQUEADOS 
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4.8.2. Despesa Fixada e Dotação Autorizada por Função de Governo– 2014 

O demonstrativo abaixo compara a Despesa Fixada (Dotação Inicial) e a Despesa autorizada por função de governo. Verifica-se que do total 

de 23 funções,seis apresentaram maiores valores na composição do orçamento geral: educação, saúde, administração, urbanismo, previdência social e 

transporte. 
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4.8.3. Comparativo entre a Dotação Autorizada com a Despesa Realizada por Categoria Econômica e Grupo de Despesa - 2014 

Nesse demonstrativo são comparados os totais da dotação autorizada com a despesa realizada por categoria econômica e grupo de despesa. 

Constata-se que 79,17%do orçamento foi realizado. 
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4.8.4. Demonstrativo da Despesa Executada (últimos 5 anos, atualizado pelo IGP-DI) 

Nos quadros abaixo  a série histórica da despesa realizada por função de governo com os valores dos períodos indexados pelo IGP-DI. 
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R$ 1.000,00

TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL EM R$ IGP-DI TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL EM R$ IGP-DI
LEGISLATIVA                                       501.698,36                  -                               501.698,36                     591.753,87                  524.257,75                   -                                    524.257,75                  573.556,85                        

JUDICIÁRIA                                        116.854,98                  -                               116.854,98                     137.830,60                  250.175,02                   -                                    250.175,02                  273.700,47                        

ADMINISTRAÇÃO                                     2.179.417,35             -                               2.179.417,35                2.570.625,60              2.213.682,58               -                                    2.213.682,58              2.421.848,43                   

SEGURANÇA PÚBLICA                                 282.081,32                  276.524,54            558.605,87                     658.876,35                  340.693,72                   302.796,15                643.489,87                  704.001,08                        

ASSISTÊNCIA SOCIAL  375.285,93                  -                               375.285,93                     442.650,24                  413.395,12                   -                                    413.395,12                  452.269,15                        

PREVIDÊNCIA SOCIAL 264.963,44                  1.238.111,87       1.503.075,31                1.772.879,29              116.920,96                   1.321.813,88            1.438.734,84              1.574.027,71                   

SAÚDE                                             2.711.810,37             261,21                      2.712.071,59                3.198.891,96              3.197.518,59               520,78                           3.198.039,37              3.498.770,20                   

TRABALHO                                          40.471,72                     -                               40.471,72                        47.736,45                     50.560,50                      -                                    50.560,50                     55.315,00                           

EDUCAÇÃO                                          3.338.691,32             -                               3.338.691,32                3.937.990,76              3.796.147,34               -                                    3.796.147,34              4.153.121,85                   

CULTURA                                           193.362,38                  -                               193.362,38                     228.071,17                  209.314,34                   -                                    209.314,34                  228.997,43                        

DIREITOS DA CIDADANIA                             238.235,62                  14.407,51               252.643,13                     297.992,90                  287.855,50                   16.885,69                   304.741,19                  333.397,83                        

URBANISMO                                         1.035.727,72             672.098,26            1.707.825,98                2.014.382,96              1.574.267,27               323.459,78                1.897.727,05              2.076.181,71                   

HABITAÇÃO                                         15.725,65                     7.073,42                  22.799,07                        26.891,53                     16.858,01                      3.907,55                      20.765,56                     22.718,27                           

SANEAMENTO                                        6.625,35                        -                               6.625,35                           7.814,61                        9.737,10                         -                                    9.737,10                        10.652,74                           

GESTÃO AMBIENTAL                                  68.170,43                     4.006,17                  72.176,60                        85.132,39                     86.427,06                      3.023,82                      89.450,88                     97.862,49                           

CIÊNCIA E TECNOLOGIA                              50.261,97                     6.560,41                  56.822,37                        67.022,06                     67.934,03                      9.098,87                      77.032,90                     84.276,77                           

AGRICULTURA                                       161.124,38                  2.561,97                  163.686,35                     193.068,26                  147.407,95                   867,46                           148.275,41                  162.218,64                        

INDÚSTRIA                                         -                                     -                               -                                        -                                      -                                       -                                    -                                      -                                           

COMÉRCIO E SERVIÇOS                               22.010,32                     -                               22.010,32                        25.961,20                     64.956,35                      14.436,24                   79.392,59                     86.858,35                           

COMUNICAÇÕES -                                     -                               -                                        -                                      -                                       -                                    75.091,15                     82.152,42                           

ENERGIA 127.223,32                  -                               127.223,32                     150.060,07                  75.091,15                      265.940,06                1.619.052,36              1.771.301,57                   

TRANSPORTE                                        697.602,17                  217.620,85            915.223,02                     1.079.506,74              1.353.112,31               1.639,98                      83.736,22                     91.610,44                           

DESPORTO E LAZER 58.770,32                     -                               58.770,32                        69.319,67                     82.096,25                      28.753,05                   990.290,44                  1.083.413,39                   

ENCARGOS ESPECIAIS                                861.838,01                  30.277,31               892.115,33                     1.052.251,19              961.537,39                   2.293.143,30            18.133.089,57           19.838.252,78                

T   O   T   A   L            13.347.952,44         2.469.503,52               15.817.455,96             18.656.709,87              15.839.946,27              2.293.143,30             18.133.089,57 19.838.252,78                

Nota: IGP-DI 2010 a 2014

calculadora cidadão - BACEN 2012/2014 1,1795013

2013/2014 1,0940360

DEMONSTRATIVO DA DESPESA REALIZADA POR FUNÇÃO DE GOVERNO NOS ÚLTIMOS 5 ANOS
- 2012 /2013 

FUNÇÕES
2012 2013
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R$ 1.000,00 

TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL EM R$ IGP-DI

LEGISLATIVA                                       572.405,97                                                       -                                                                    572.405,97                                                   572.405,97                                                             

JUDICIÁRIA                                        284.942,65                                                       -                                                                    284.942,65                                                   284.942,65                                                             

ADMINISTRAÇÃO                                     2.377.800,94                                                   2.971,00                                                      2.380.771,94                                               2.380.771,94                                                        

SEGURANÇA PÚBLICA                                 420.646,13                                                       390.751,66                                                811.397,79                                                   811.397,79                                                             

ASSISTÊNCIA SOCIAL  458.038,33                                                       -                                                                    458.038,33                                                   458.038,33                                                             

PREVIDÊNCIA SOCIAL 223.721,09                                                       1.414.796,17                                            1.638.517,25                                               1.638.517,25                                                        

SAÚDE                                             3.366.815,98                                                   491,23                                                           3.367.307,21                                               3.367.307,21                                                        

TRABALHO                                          46.788,82                                                          -                                                                    46.788,82                                                      46.788,82                                                                

EDUCAÇÃO                                          4.151.092,12                                                   -                                                                    4.151.092,12                                               4.151.092,12                                                        

CULTURA                                           179.300,67                                                       -                                                                    179.300,67                                                   179.300,67                                                             

DIREITOS DA CIDADANIA                             298.638,72                                                       16.868,27                                                   315.506,99                                                   315.506,99                                                             

URBANISMO                                         1.364.172,40                                                   382.220,81                                                1.746.393,20                                               1.746.393,20                                                        

HABITAÇÃO                                         16.186,33                                                          39.554,19                                                   55.740,52                                                      55.740,52                                                                

SANEAMENTO                                        4.568,61                                                             -                                                                    4.568,61                                                         4.568,61                                                                   

GESTÃO AMBIENTAL                                  104.240,88                                                       2.523,57                                                      106.764,45                                                   106.764,45                                                             

CIÊNCIA E TECNOLOGIA                              44.435,72                                                          4.497,32                                                      48.933,04                                                      48.933,04                                                                

AGRICULTURA                                       177.208,63                                                       1.976,94                                                      179.185,58                                                   179.185,58                                                             

INDÚSTRIA                                         572,73                                                                  -                                                                    572,73                                                              572,73                                                                       

COMÉRCIO E SERVIÇOS                               64.989,62                                                          1.284,84                                                      66.274,46                                                      66.274,46                                                                

COMUNICAÇÕES 116.275,92                                                       -                                                                    116.275,92                                                   116.275,92                                                             

ENERGIA 1.051.759,11                                                   205.940,08                                                1.257.699,20                                               1.257.699,20                                                        

TRANSPORTE                                        69.367,02                                                          374,38                                                           69.741,40                                                      69.741,40                                                                

DESPORTO E LAZER 1.127.355,89                                                   23.198,26                                                   1.150.554,15                                               1.150.554,15                                                        

ENCARGOS ESPECIAIS                                -                                                                           -                                                                    -                                                                       -                                                                                

T   O   T   A   L                                                  16.521.324,27                                              2.487.448,72                                              19.008.772,98                                                       19.008.772,98 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA REALIZADA POR FUNÇÃO DE GOVERNO NOS ÚLTIMOS 5 ANOS

FUNÇÕES
2014

- 2014 -



 

 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO GOVERNADOR 

38 
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE 

 

5. GESTÃO TESOURO E OUTRAS FONTES 

A seleção dos demonstrativos apresentados neste capítulo tem por finalidade detalhar os resultados do gerenciamento dos Recursos do Tesouro 

do Governo do Distrito Federal, realizado pela Secretaria de Fazenda, e do gerenciamento das Outras Fontes de Recursos, pelos órgãos da Administração 

Indireta. 

A gestão Tesouro representa a composição dos recursos financeiros arrecadados e gerenciados pelo Estado provenientes da arrecadação da 

receita tributária, operações de crédito, convênios, entre outras origens, que serão representados pelas fontes do grupo 1 (arrecadação do exercício) e 3 

(superávit financeiro). 

Outras fontes referem-se aos recursos da Administração Indireta (Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, Sociedade de Economia Mista e 

Empresas Públicas dependentes do orçamento fiscal e da seguridade social), que são representadas pelas fontes do grupo 2 (arrecadação do exercício) e 4 

(superávit financeiro). 

Nesse sentido são apresentados a seguir: demonstrações contábeis; balanços; comparativos e quadros da receita e da despesa e resultado do 

exercício com enfoque na execução orçamentária, arrecadação da receita, realização da despesa. Estão detalhadas inclusive as transferências recebidas, as 

despesas nas áreas da educação, saúde, segurança e as de natureza social, as vinculações orçamentárias, limites de gastos, entre outros controles exigidos pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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5.1. Comparativo entre receita prevista e receita arrecadada em 2014 

A arrecadação da receita atingiu um montante de aproximadamente de R$ 18.916.077.420,00 (Dezoito bilhões, novecentos e dezesseis milhões, 

setenta e sete mil e quatrocentos e vinte reais) resultando numa realização de 82,21 % da receita prevista, conforme demonstrado abaixo: 

 
  

TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

RECEITAS CORRENTES 16.435.324,23          2.736.264,07          19.171.588,30          15.385.201,71            2.553.320,83            17.938.522,53           (1.233.065,76)           (6,43)                 

RECEITA TRIBUTÁRIA                                                    13.340.946,27 -                         13.340.946,27 12.665.997,73   -                           12.665.997,73  (674.948,53)       (5,06)        

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                                              186.641,04         1.451.473,19 1.638.114,24    88.153,59              1.444.550,89   1.532.704,48     (105.409,75)       (6,43)        

RECEITA PATRIMONIAL                                                   301.735,46         25.383,91         327.119,37         275.490,79           357.842,40        633.333,19          306.213,82        93,61      

RECEITA AGROPECUÁRIA                                                  8,50                         -                         8,50                         21,67                        -                           21,67                       13,17                      154,89   

RECEITA INDUSTRIAL                                                    3.750,00               0,47                      3.750,47               2.046,84                 36,60                     2.083,44                (1.667,03)             (44,45)     

RECEITA DE SERVIÇOS                                                   37.403,90            430.774,49      468.178,39         30.809,06              404.380,96        435.190,02          (32.988,36)          (7,05)        

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                              1.930.717,13    87.875,22         2.018.592,35    1.747.110,12      5.469,71              1.752.579,83     (266.012,52)       (13,18)     

OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                             621.394,98         487.752,23      1.109.147,21    565.888,54           334.718,08        900.606,62          (208.540,60)       (18,80)     

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES                                12.726,96            253.004,55      265.731,51         9.683,36                 7.106,25              16.789,60             (248.941,90)       (93,68)     

DEDUÇÕES/RESTITUIÇÕES DA RECEITA                                      -                            -                         -                            -                              (784,06)                 (784,06)                   (784,06)                 -

RECEITAS DE CAPITAL 3.200.132,78             638.680,09               3.838.812,87             597.205,08                    380.349,81                 977.554,89                   (2.861.257,98)           (74,53)              

OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                  2.386.184,06    25.532,86         2.411.716,93    487.897,16           -                           487.897,16          (1.923.819,77)  (79,77)     

ALIENAÇÃO DE BENS                                                     151.903,69         670,43                152.574,12         6.606,75                 670,43                  7.277,18                (145.296,94)       (95,23)     

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTO                           101.389,42         100,00                101.489,42         88.745,17              -                           88.745,17             (12.744,25)          (12,56)     

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                             559.655,61         602.376,79      1.162.032,40    13.956,00              379.679,38        393.635,38          (768.397,03)       (66,13)     

RECEITAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS DE CAPITAL                              1.000,00               10.000,00         11.000,00            -                              -                           -                             (11.000,00)          (100,00)  

TOTAL GERAL            19.635.457,01            3.374.944,16            23.010.401,16              15.982.406,79              2.933.670,64             18.916.077,42             (4.094.323,74)               (17,79)

Nota: exclusão da receita de Contribuição Patronal (72102901), no valor de R$ 417.311.077,11

COMPARATIVO ENTRE A RECEITA PREVISTA COM A ARRECADADA - 2014

RECEITAS
PREVISTA = (A) ARRECADADA = (B)

DIFERENÇA  (B - A) %

R$ 1.000,00 
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5.2. Arrecadação em 2014 

A Lei nº 5.289, de 30 de dezembro de 2013, que aprovou o Orçamento do Distrito Federal para 2014, estimou a receita global Tesouro e 

Outras Fontes e fixou a despesa no período em igual valor. De acordo com o demonstrativo abaixo, em 2014 houve variação positivo de 11,92 % da receita 

arrecadada total comparada com o exercício anterior.  
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5.3. Receita Arrecadada segundo a origem 

A Receita Arrecadada, de acordo com sua origem, teve a seguinte composição: 

 
 

A Receita de Geração Própria arrecadada pelo Distrito Federal correspondeu a 86,07% do total arrecadado, cabendo à Receita Tributária a 

maior incidência, ou seja, 66,96%. Quanto aos Recursos Repassados por Terceiros, que representaram 13,93% do total, as Transferências Correntes 

tiveram uma maior participação com o percentual de 11,35%, do total arrecadado. 
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5.4. Receita Tributária –  

A Receita Tributária efetivamente arrecadada em 2014 atingiu um montante de R$ 12.665.997.730,00 (Doze bilhões, seiscentos e sessenta e 

cinco milhões e setecentos e trinta reais) aproximadamente, estando abaixo do valor previsto em 5,06%, conforme demonstração abaixo: 
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RECEITA TRIBUTÁRIA 2014 
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5.5. Despesa Fixada por Categoria Econômica e Grupo de Despesa  em 2014 

A despesa inicialmente fixada em R$ 21.451.120.640,00 (Vinte e um bilhões, quatrocentos e cinquenta e um milhões, cento e vinte mil e 

seiscentos e quarenta reais) aproximadamente, teve um acréscimo de 13,03% em relação à fixada no exercício anterior.  

Este acréscimo discriminado por categoria econômica e grupo da despesa, está demonstrado nos quadros a seguir: 
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5.6. Despesa Fixada por Função de Governo 2013/2014 
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5.7. Execução da Despesa por Categoria Econômica em 2014 

A despesa realizada totalizou, a importância de R$ 19.008.772.980,00(Dezenove bilhões, oito milhões, setecentos e senta e dois mil, novecentos 

e oitenta reais) aproximadamente, conforme  categorias econômicas e grupos de despesas.  
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5.8. Despesa Realizada por Funções e Poder em 2014 

Segundo as funções de governo, mereceram destaques as aplicações de recursos nas áreas: Educação, Administração, Saúde, Urbanismo, 

Previdência Social  e Transporte, conforme demonstrativo a seguir: 
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5.9. Despesa Realizada por Categoria Econômica 2013/2014 

A despesa realizada em 2014 aumentou 4,83% em relação ao exercício de 2013, sendo que a Despesa Corrente teve acréscimo de 8,94% e a de 

Capital teve decréscimo  de 19,49%, conforme demonstrado abaixo: 

 

 

  

TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

DESPESAS CORRENTES 13.564.546,52               1.946.276,77                15.510.823,29           14.870.755,40             2.026.840,14                 16.897.595,54            8,94%

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        8.110.740,77             1.471.841,89           9.582.582,66          9.348.232,51            1.612.398,95            10.960.631,46       14,38%

    JUROS ENCARGOS DÍVIDA 158.180,71                  2.394,84                      160.575,55              179.304,76                3.747,34                       183.052,11               14,00%

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         5.295.625,04             472.040,04                5.767.665,08          5.343.218,13            410.693,84                 5.753.911,97          -0,24%

DESPESAS DE CAPITAL 2.275.399,75                  346.866,53                    2.622.266,28              1.650.568,87                460.608,58                     2.111.177,44               -19,49%

    INVESTIMENTOS                                     1.844.975,60             335.634,78                2.180.610,38          1.188.125,09            454.815,78                 1.642.940,87          -24,66%

    INVERSÕES FINANCEIRAS                             275.995,89                  -                                   275.995,89              280.690,84                5.792,80                       286.483,64               3,80%

    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 154.428,26                  11.231,75                   165.660,01              181.752,94                -                                    181.752,94               9,71%

T  O  T  A  L                 15.839.946,27                  2.293.143,30             18.133.089,57               16.521.324,27                   2.487.448,72              19.008.772,98 4,83%

Nota:  Excluídos na Despesa de Pessoal de 2013 o valor de R$ 630.588,63 e na de 2014 o valor de R$ 430.000,00 , referentes à Contribuição Patronal do Executivo para o RPPS.

COMPARATIVO DA DESPESA REALIZADA
- 2013/2014 -

R$ 1.000,00 

CATEGORIAS ECONÔMICAS
2013 2014

CRESCIMENTO (%)
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CORRENTES                         

 15.510.823,29  

 9.582.582,66  

 160.575,55  

 5.767.665,08  

 16.897.595,54  

 10.960.631,46  

 183.052,11  

 5.753.911,97  

DESPESAS REALIZADAS 2013/2014  
DESPESAS CORRENTES 

   

2013 2014 

R$1.000,00 
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 -    

 500.000,00  

 1.000.000,00  

 1.500.000,00  

 2.000.000,00  

 2.500.000,00  

    INVESTIMENTOS                                         INVERSÕES FINANCEIRAS                                 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

 2.180.610,38  

 275.995,89  
 165.660,01  

 1.642.940,87  

 286.483,64   181.752,94  

DESPESAS REALIZADAS 2013/2014 
DESPESAS DE CAPITAL  

 

2013 2014 

R$ 1.000,00 
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5.10. Despesa Realizada por Função de Gogoverno 

Destaquem-se as funções que tiveram maior execução: educação, administração e saúde, urbanismo e previdência social, conforme apresentado 

a seguir: 

 

.  
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LEGISLATIVA                                        
3,01% 

ADMINISTRAÇÃO                                      
12,52% 

SEGURANÇA PÚBLICA                                  
4,27% 

ASSISTÊNCIA SOCIAL                                 
2,41% 

PREVIDÊNCIA SOCIAL                                 
8,62% 

SAÚDE                                              
17,71% 

EDUCAÇÃO                                           
21,84% 

URBANISMO                                          
9,19% 

ENCARGOS ESPECIAIS                                 
6,05% 

TRANSPORTE                                         
6,62% 

OUTRAS 7,76% 

DESPESA REALIZADA POR FUNÇAO DE GOVERNO 
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5.11. Nota explicativa referente  às Demonstrações Contábeis de 2014 

A implantação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público no Distrito Federal demandou alterações substanciais nos procedimentos contábeis. O alinhamento da  

metodologia da nova Contabilidade ao Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil – SIAC/SIGGO foi realizado em conjunto com as Unidades Gestoras. 

A complexidade da matéria, aliada aos reflexos gerados pelos registros que perpassam as questões: orçamentária, financeira, patrimonial e contábil gerou extenso 

volume de informações a serem analisadas e compatibilizadas ao longo do exercício. Dessa forma, além de possibilitar a elaboração dos relatórios e demonstrações contábeis, a 

Subsecretaria de Contabilidade buscou manter o sistema em funcionamento, durante o período de implantação da nova Contabilidade.   

Os Balanços Orçamentário e Financeiro foram parametrizados de acordo com a estrutura definida no MCASP – Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 

5ª edição, expedido pela Secretaria do Tesouro Nacional-STN do Ministério da Fazenda e encaminhados à área de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado de Fazenda, 

para desenvolvimento e inclusão no SIAC/SIGGO. Tão logo sejam concluídos serão disponibilizados às Unidades Gestoras e aos respectivos usuários, inclusive para constarem nas 

Tomadas de Contas dos Ordenadores de Despesas, Prestações de Contas dos Dirigentes de Órgãos da Administração Indireta e Prestação de Contas Anual do Governador para os 

próximos exercícios.   

A alternativa provisória encontrada para elaboração do Balanço Financeiro de 2014 ao longo do exercício, foi a utilização das regras antigas constantes no SIAC que 

funcionou para determinadas  Unidades Gestoras. Essa situação impossibilitou a apresentação do Balanço Financeiro consolidado neste volume do Balanço Geral.  

A Portaria nº 733, de 26/12/2014, expedida pela Secretaria do Tesouro Nacional,  estabeleceu regras de transição referentes às Demonstrações Contábeis 

Aplicadas ao Setor Público e definiu como facultativa a apresentação, em 2014, da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 

(DMPL), sendo obrigatória a apresentação a partir de 2015. 

A seguir situações que estão em fase de adequação: 

a) – Dívida Flutuante: demonstrativo (inclusão das novas contas contábeis na composição); 

b) - Dívida Ativa:  mudança do  layout no SIAC para apresentação dos dados;  

c) - Exclusão das contas do Ativo, Passivo, Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas quando da consolidação, representadas no 5º dígito, de 

natureza intra (no âmbito do Estado). O procedimento será aplicado em 2015, à medida que todas as classes de contas estiverem compatíveis.     

A nova Contabilidade encontra-se em processo de implantação, tanto para a Contabilidade do Governo do Distrito Federal quanto para o Governo Federal, 

Estados e Municípios, o que exigirá aperfeiçoamento contínuo ao longo dos próximos exercícios, tendo em vista as mudanças apresentadas no MCASP 6ª Edição. 
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5.12. Balanço Orçamentário 
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5.13. Balanço Patrimonial 

O Balanço Patrimonial evidencia os Bens, Direitos e Obrigações, conforme artigo 105 e anexo 14 da Lei 4.320/64.  
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Nota explicativa:  

Consta no SIGGO o Módulo – Movimenta Precatório, que evidenciará toda a movimentação (inclusão, baixas detalhadas, novas inclusões e demais rotinas de 
acompanhamento e controle).  
Aguardando a conclusão dos trabalhos das demais áreas para que se iniciem os registros contábeis, na forma preconizada na Decisão nº 5887/2010-TCDF,  
conforme Memorando nº 323/2010-DIGEC/SEF   
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5.13.1. Análise do Ativo e Passivo Consolidado 2014 
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5.13.2. Ativo Ativo Total  

 

 

  

ATIVO CIRCULANTE 20,12% 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO 
PRAZO 45,05% 

INVESTIMENTOS 13,97% 

IMOBILIZADO 20,85% 

BENS INTANGÍVEIS 0,01% 

ATIVO TOTAL  
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5.13.3  Ativo Realizável a Longo Prazo 

 

 

 

  

DÍVIDA ATIVA 93,51% 

EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 

4,45% 

CONTRATOS E FINANCIAMENTOS 
1,79% 

OUTROS VALOERES A LONGO 
PRAZO 0,25% 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
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5.13.4  Ativo Não circulante Geral 

 

 

 

 

  

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO 
PRAZO; 56,39% 

INVESTIMENTOS; 17,49% 

IMOBILIZADO; 26,11% 

BENS INTANGÍVEIS; 0,01% 

ATIVO NÃO - CIRCULANTE GERAL 
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5.13.5  Ativo Não-Circulante Detalhado 

 

 

 

  

DÍVIDA ATIVA 52,73% 

EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS 

CONCEDIDOS 2,51% 

CONTRATOS E 
FINANCIAMENTOS 1,01% 

OUTROS VALOERES A LONGO 
PRAZO 0,14% 

INVESTIMENTOS 17,49% 

IMOBILIZADO 26,11% 

BENS INTANGÍVEIS 0,01% 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE DETALHADO 
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5.13.6  Imobilizado 

 

 

 

  

   BENS MÓVEIS 40,31% 

   BENS IMÓVEIS 67,59% 

  (-) DEPRECIAÇÃO, 
AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 

ACUMULADA  -7,90% 

IMOBILIZADO 
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5.13.7  Passivo Total  

 

 

 

 

 

PASSIVO CIRCULANTE 4,68% 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 
14,96% 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
80,35% 

PASSIVO TOTAL 
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5.14. Patrimônio Líquido 
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5.15. Demonstrações das Variações Patrimoniais 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO GOVERNADOR 

73 
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE 
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5.16. Demonstrativos de Limites Mínimos Constitucionais de Aplicação em Educação e Saúde 
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5.17. Demonstrativos Analíticos da Despesa com Pessoal 
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5.18. Demonstrativos da Despesa por Funções nas áreas: segurança, saúde e educação. 
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122 - ADMINISTRAÇÃO 

GERAL   69,14% 

181 - POLICIAMENTO   

11,26% 

452 - SERVIÇOS URBANOS   

6,89% 

421 - CUSTÓDIA E 

REINTEGRAÇÃO SOCIAL   

8,93% 

131 - COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 2,11% OUTROS 1,68% 

FUNÇÃO 06 -  SEGURANÇA PÚBLICA 
EXECUÇÃO DA DESPESA POR SUBFUNÇÃO -2014 
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122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL   

64,73% 

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL   20,18% 

303 - SUPORTE PROFILÁTICO E 

TERAPÊUTICO   5,34% 

306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO   

4,33% 
OUTROS 5,42% 

FUNÇÃO - 10 SAÚDE 
EXECUÇÃO DA DESPESA POR SUBFUNÇÃO -2014 
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ENSINO FUNDAMENTAL   60,26% ENSINO MÉDIO   15,76% 

EDUCAÇÃO INFANTIL   13,57% 

EDUCAÇÃO ESPECIAL   3,38% 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS   2,17% 

ADMINISTRAÇÃO GERAL   4,03% 

OUTRAS 0,84% 

FUNÇÃO 12 -  EDUCAÇÃO 
EXECUÇÃO DA DESPESA POR SUBFUNÇÃO -2014 
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5.19. Demonstrativo das Transferências da União 

 

  



 

 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO GOVERNADOR 

119 
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE 

 

5.20. Demonstrativos da Dívida Fundada 
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5.21. Demonstrativos da Dívida Fundada 
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5.22. Demonstrativo das Subvenções Sociais Concedidas 
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5.23. Demonstrativos dos Auxílios para Investimentos Concedidos 
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6. GESTÃO FISCAL 

A Gestão Fiscal de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) visa assegurar o equilíbrio financeiro do Estado. O acompanhamento da 

situação Fiscal do Estado é realizado por meio da divulgação de demonstrativos contendo as informações exigidas pela LRF e são apresentados a seguir. 
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6.1. Demonstrativo da Despesa de Pessoal – Poder Executivo 
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6.2. Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 
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6.3. Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores 
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6.4. Demonstrativo das Operações de Crédito 
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6.5. Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa 
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6.6. Demonstrativo dos Restos a Pagar 
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6.7. Demonstrativo dos Limites 
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7. DEMONSTRATIVOS DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei Complementar 101 de 04/05/2000, é um marco na Administração Pública e dispõe sobre normas de 

finanças públicas voltadas para responsabilidade na gestão fiscal. 

Os demonstrativos apresentados a seguir foram elaborados de acordo com as exigências da LRF. 
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7.1. Demonstrativo Consolidado da Despesa por Função e Subfunção 
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7.2. Demonstrativo da Execução da Despesa por Subfunção 
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7.3. Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 
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7.4. Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias 
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7.5. Resultado Primário 
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7.6. Resultado Nominal 
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7.7. Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder eÓrgão 
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7.8. Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesa de Capital 
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7.9. Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos 
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7.10. Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
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8. FUNDOS ESPECIAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

8.1. Histórico 

 Os Fundos Especiais da Administração Direta do Governo do Distrito Federal são regidos pela Lei nº 4.320/64, Constituição Federal/88, Lei 

Orgânica Distrital/93, Lei nº 292/2000, por suas Leis de criação e Decretos de Regulamentação. 

As informações apresentadas neste capítulo estão em conformidade com as demonstrações contábeis, conforme quadros a seguir. 
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8.2.  Relação dos Fundos Especiais 

Apresenta-se a seguir relação dos fundos especiais com informações se houve ou não execução orçamentária e recebimento de repasses.  
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8.3.  Quadro com Informações Relativas à Base Legal, Finalidade e Fonte de Recursos 

A seguir, são demonstrados: base legal, finalidades e fontes de recursos dos Fundos Especiais da Administração Direta do Governo do Distrito 

Federal. 
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8.4. Evolução da Receita 

De acordo com os dados apresentados  a seguir,houve acréscimo de 6,92% na receita no exercício de 2014em relação a 2013. 

Em volume de recursos, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais do Magistério – 

FUNDEB/SE indicou maior representatividade na receita total, seguido pelo Fundo de Saúde do Distrito Federal – FSDF, conforme demonstrativo a seguir.   
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8.5. Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

A Receita Arrecadada dos Fundos Especiais da Administração Direta foi de aproximadamente R$ 2.583.769.290,00(Dois bilhões, quinhentos e 

oitenta e três milhões, setecentos e sessenta e nove mil, duzentos e noventa reais), que representou 92,80% da receita orçada.  

O quadro a seguir demonstra o comparativo entre a Receita Orçada e Arrecadada, destacando as diferenças para mais e para menos, separadas 

por Unidade Gestora. 
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8.6. Comparativo da Receita Arrecadada com os Repasses Recebidos 

O Fundo de Saúde do Distrito Federal – FSDF foi a Unidade que recebeu maior volume de recursos a título de repasse, de aproximadamente R$ 

2.577.364.690,00, sendo aproximadamente R$ 2.564.425.730,00para atender despesas correntes e R$ 12.938.960,00para atender despesas de capital. 
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8.7. Receita Efetivametne Arrecadada por Unidade Gestora e Fonte de Recursos 

8.7.1. Fonte de Recursos 

Observa-se no quadro seguinte que a fonte de maior representatividade no exercício de 2014, foi a 138 – Recursos do Sistema Único de Saúde, 

de aproximadamente R$ 658.870.050,00 que compõe o total das receitas arrecadadas pelos Fundos Especiais da Administração Direta.   
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8.7.2. Repasses e Transferências por Fonte de Recursos 

A seguir quadros demonstrativos de execução das transferências e repasses recebidos em 2014 pelos Fundos Especiais da Administração Direta, 

evidenciando que a Fonte 100 – (Recursos Ordinário não Vinculado) foi a de maior representatividade em comparação ao total dos recursos repassados.         
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8.8. Demonstração da Entrada de Recursos: Receita Arrecadada, Transferências e Repasses 

Do total dos recursos dos fundos, a maior representatividade está relacionada aos repasses e transferências.    
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8.9. Execução da Despesa 

8.9.1. Execução da Despesa dos Fundos Especiais por Função de Governo 

A função saúde em comparação com o total da despesa executada foi a de maior representatividade 59,40% seguida pela função educação com 

percentual de 31,45% mais utilizadas pelos Fundos Especiais da Administração Direta.    
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8.9.2. Evolução da Execução da Despesa por Função 

 

 

  



 

 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO GOVERNADOR 

191 
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE 

 

8.10. Demonstrativo da execução orçamentária evidenciando o resultado orçamentário por Unidade Gestora. 
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8.11. Balanço Patrimonial 
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8.12. Variações Patrimoniais 
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9.  RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO CONSTITUCIONAL 

O Fundo Constitucional do Distrito Federal foi constituído pela Lei nº 10.633, de 27/12/2002.  A despesa orçamentária é realizada no Sistema 

Integrado de Administração Financeira Federal – SIAFI. Esses dados compõem a prestação de contas da União, no que se referem às despesas das áreas de 

educação, saúde e segurança pública.   

A seguir Balanços e demonstrativos impressos do SIAFI, configurando como prestação de contas do Fundo Constitucional do Distrito Federal.   
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9.1. Balanço Financeiro 
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9.2    Balanço Patrimonial 
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9.3  Demonstração das Variações Patrimoniais 
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9.4  Balanço Orçamentário 
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9.5 Demonstração das Diponibilidades 
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9.6  Demonstração das Variações Patrimoniais por Natureza 
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9.7  Demonstração das Variações Patrimoniais por Natureza e Função 
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10. CUSTOS GOVERNAMENTAIS 
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11.  BALANÇO CONSOLIDADO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

 

Na seqüência estão relacionados os demonstrativos consolidados todos os balanços do Complexo Administrativo do Distrito Federal. 

Apresentando também dados individuais das Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista. Os dados informados estão baseados em documentos 

encaminhados pelas Empresas Públicas, dependentes e não dependentes do tesouro local, e também de informações extraídas do SIAC/SIGGO. 
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11.1. Composição dos Órgãos da Administração Indireta que compõem o Balanço Geral do GDF 
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11.2. Balanço Patrimonial Resumido - Anexo 14 da Lei 4.320/64 (Incluídas as Empresas do Orçamento Fiscal) 

11.2.1. Balanço Patrimonial Analítico - Anexo 14 da Lei 4.320/64 (Incluídas as Empresas do Orçamento Fiscal) 

O demonstrativo abaixo representa, sinteticamente, o Balanço Patrimonial total das empresas públicas e sociedades de economia mista, dependentes e 

não dependentes do GDF, conforme Lei nº. 4.320, evidenciando o Patrimônio Líquido Total no exercício de 2014. 
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11.2.2. Balanço Patrimonial Analítico - Anexo 14 da Lei 4.320/64 (Incluídas as Empresas do Orçamento Fiscal) 
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11.3. Balanço Patrimonial - Anexo 14 da Lei 4.320/64 (Excluídas as Empresas do Orçamento Fiscal) 

11.3.1. Balanço Patrimonial Resumido - Anexo 14 da Lei 4.320/64 (Excluídas as Empresas do Orçamento Fiscal) 
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11.3.2  Balanço Patrimonial Analítico – Anexo 14 da Lei 4.320/64 (Excluídas as Empresas do Orçamento Fiscal) 
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11.4   Informativos da participação acionário do GDF 

 

11.4.1  Demonstrativo Do Capital Social Das Empresas 
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11.4.2  Participações Majoritárias 
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11.4.3  Participações Minoritárias 
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11.4.4 Desempenho das Empresas do Governo do Distrito Federal 
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11.4.5 Informativo Resumido Individualizado das Empresas 

 

Nos tópicos a seguir são apresentados: 

 

- Demonstrativo dos Capitais Sociais das Empresas do Complexo Administrativo do GDF. 

- Demonstrativo da Participação Acionária Majoritária do Distrito Federal no Capital das Empresas pertences ao seu Complexo 

Administrativo. 

- Demonstrativo da Participação Acionária Minoritária do Distrito Federal. 

- Quadro demonstrativo do desempenho das Empresas do GDF conforme seus resultados no decorrer dos últimos cinco exercícios. 

- Síntese das atividades das empresas do GDF, destacando seus instrumentos constitutivos, forma de sociedade, vínculos, atividades afins   e 

critérios de distribuição dos dividendos.  
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11.4.5.1 BRB 

 

BANCO DE BRASÍLIA S/A – BRB   

O Banco de Brasília S.A. é uma sociedade de economia mista de capital aberto, controlada pelo Governo do Distrito Federal, organizada sob a forma de 

banco múltiplo e autorizada a operar com as carteiras comerciais, de câmbio, de desenvolvimento, de leasing e de crédito imobiliário. Criada conforme 

autorização contida na Lei Federal nº. 4.545, de 10 de dezembro de 1964, regida pela Lei das Sociedades Anônimas, por seu Estatuto e demais disposições legais 

aplicáveis. O consolidado Econômico Financeiro BRB é composto, além do BRB- Banco de Brasília S/A, pelas seguintes empresas: BRBDTVM – Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários, BRB – Credito, Financiamento e Investimento S/A, BRB Cartões S/A, BRB Corretora de Seguros S/A e BSB Administradora de Ativos 

S/A. 

 O Capital Social do Banco de Brasília S/A é de R$ 860.500.000.00 (oitocentos e sessenta milhões e quinhentos mil reais ), representado por 36.304.650 

(trinta e seis milhões, trezentos e quatro mil, seiscentos e cinqüenta) de ações nominativas, sem valor nominal, distribuída entre 28.014.650 (vinte e oito 

milhões, quatorze mil, seiscentos e cinqüenta) de ações ordinárias com direito a voto e 8.290.000 (oito milhões, duzentos e noventa mil) de ações preferenciais 

que têm direito a 10% a mais de dividendos em relação às ordinárias, 

Quanto aos Dividendos, determina o art. 5º do Estatuto do banco, que as ações preferências pagarão 10% a mais do que o valor atribuído a cada ação 

ordinária. O artigo 46, Parágrafo primeiro, determina a distribuição mínima dos dividendos em 25% sobre o Lucro Líquido Anual ajustado. 
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11.4.5.2 CAESB e CEASA 

 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL – CAESB 

A CAESB é uma empresa pública de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº. 524, de 08/04/1969, com a denominação social de Companhia de Água e 

Esgotos de Brasília – CAESB teve sua denominação social alterada pela Lei nº. 2.416 de 06.07.1999, para Companhia de Saneamento Habitacional do Distrito 

Federal e sua denominação social atual instituída pela Lei nº. 3.559, de 18 de janeiro de 2005, organizada sob a forma de Sociedade por Ações. A CAESB 

desenvolve atividades nos diferentes campos de saneamento, em quaisquer de seus processos, com vistas à exploração econômica, em todo Território Nacional, 

planejando, projetando, executando, ampliando, remodelando, operando, administrando e mantendo os sistemas de captação e abastecimento de água, e a 

coleta, tratamento, industrialização, comercialização e disposição final dos esgotos sanitários. 

O Capital Social da empresa é de R$ 927.279.884,00 (novecentos e vinte sete bilhões, duzentos e setenta e nove milhões e oitocentos e oitenta e quatro 

mil reais), divididos em 9.272.798.837(nove bilhões, duzentos e setenta e dois milhões, setecentos e noventa e oito mil e oitocentos e trinta e sete) ações 

ordinárias sem valor nominal. 

Conforme Art. 43, do seu Estatuto, a CAESB não distribui dividendos, participações ou bonificações que couberem ao Distrito Federal ou entidades 

estatais, sendo os mesmos levados à conta de aumento do capital da Sociedade. 
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CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S/A – CEASA/DF 

A CEASA-DF é uma sociedade de Economia Mista, regida pela legislação vigente e por seu Estatuto que prevê distribuição de no mínimo 25% de seu 

resultado aos acionistas, ficando a elevação deste percentual a critério dos órgãos da administração. 

 O capital da Sociedade é de R$ 4.710.126,00 (quatro milhões, setecentos e dez mil, cento e vinte e seis reais,) divididos em 4.710.126 (quatro milhões, 

setecentos e dez mil, cento e vinte e seis) ações ordinárias nominativas, no valor de R$1,00 (um real) cada ação. 

 

11.4.5.3 CEB E CODEPLAN 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB 

A CEB é uma sociedade de economia mista, autorizada pela Lei nº 4.545, de 10.12.64, tendo a sua denominação atual sido instituída pela Lei nº 383, de 

16.12.92, e regida pela Lei das Sociedades Anônimas.  

O Capital da companhia é de R$ 342.056.165,62 (trezentos e quarenta e dois milhões, cinqüenta e seis mil, cento e sessenta e cinco reais e sessenta e 

dois centavos), representados por 9.183.458 (nove milhões, cento e oitenta e três mil quatrocentos e cinqüenta e oito) de ações escriturais, sem valor nominal, 

divididas em 4576.432 (quatro milhões, quinhentos e setenta e seis mil quatrocentos e trinta e duas) ações ordinárias nominativas; 1.313.002 (um milhão, 

trezentos e ter mil e duas) ações preferenciais classe “A” e 3.294.024 (três milhões, duzentos e noventa e quatro mil e vinte e quatro) ações preferenciais 

nominativas classe “B”. 

Em relação aos dividendos, seu Estatuto estabelece que do saldo remanescente, ajustado ainda nos termos do artigo 202 da Lei nº 6404/76, serão 

destinados 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, para pagamento desses, ficando a elevação deste percentual a critério dos órgãos de administração. 

  



 

 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO GOVERNADOR 

229 
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE 

 

A Companhia Energética de Brasília – CEB é controladora de cinco subsidiárias; CEB Distribuição S/A, CEB Geração S/A, CEB Participações S/A, CEB 

Lajeado S/A e Companhia Brasiliense de Gás – CEBGÁS. É também coligada às seguintes empresas: Corumbá Concessões S/A, Energética Corumbá III S/A e BSB 

Energética S/A.   

 

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL – CODEPLAN  

A CODEPLAN é uma empresa pública de direito privado, sob a forma de sociedade por ações, regida pela Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, por 

legislação complementar que lhe for aplicável e por seu Estatuto. Esta companhia integra a administração indireta do Distrito Federal na forma do art. 3º inciso II 

e parágrafos, da Lei 4.545, de 10 dezembro de 1964. 

 O Capital Social da Companhia é de R$ 12.233.727,60 (doze milhões, duzentos e trinta e três mil, setecentos e vinte e sete reais e sessenta centavos), 

divididos em 1.223.372.760 (um bilhão e duzentos e vinte milhões, trezentos e setenta e dois mil e setecentos e sessenta) ações ordinárias nominativas, no valor 

nominal de R$ 0,01 (um centavo) cada ação.  O Estatuto da CODEPLAN aprova distribuição de 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, para distribuição de 

dividendos, podendo ser aumentado a critério da Assembléia Geral  
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11.4.5.4 CODHAB e TCB 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL – CODHAB/DF 

A Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal – CODHAB/DF, é uma empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito 

privado e patrimônio próprio sob a forma de sociedade limitada, com autorização legislativa de criação dada pela Lei 4.020 de 25 de setembro de 2007, 

integrante da Administração Indireta do Governo do Distrito Federal, estando vinculada á Secretária de Estado e Habitação do Distrito Federal – SEHAB/DF. Tem 

como finalidade a execução da Política de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, podendo articular-se com políticas e programas que visem o 

desenvolvimento das funções econômicas e sociais da população, preferencialmente a de baixa renda, com o intento de assegurar o bem estar das comunidades, 

a melhoria da qualidade de vida e a preservação do meio ambiente. A CODHAB/DF é regida pela referida Lei nº 4.020, de 25 de setembro de 2007, e suas 

alterações, por seu Estatuto Social, pelo Regimento Interno e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

 O Capital Social da companhia é de R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) divididos em 75.000.000 (setenta e cinco milhões) de ações 

ordinárias nominativas de R$1,00 (um real) cada. O Capital Social ainda não foi integralizado pela Companhia. 

Quanto aos Dividendos determina o § 2º do art. 22 de seu estatuto que o saldo ficará à disposição do Conselho de Administração, que decidirá a respeito 

de sua aplicação, observadas as disposições legais em vigor e a proposição da Diretoria Executiva. 
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SOCIEDADE DE TRANSPORTE COLETIVO DE BRASÍLIA LTDA – TCB 

A TCB é uma empresa pública, instituída sob a forma de uma Sociedade por cotas de responsabilidade limitada. A distribuição dos lucros só ocorrerá na 

hipótese da apresentação de resultado positivo do Balanço Anual, isto é, a distribuição somente ocorrerá quando houver lucro líquido global final do somatório  

das atividades fins e paralelas da empresa. 

 O capital Social da empresa é R$ 28.723.580,00 (vinte e oito milhões, setecentos e vinte e três mil, quinhentos e oitenta reais) divididos em 28.723.580 

(vinte e oito milhões, setecentos e vinte e três mil, quinhentas e oitenta) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 

 

11.4.5.5 EMATER e TERRACAP 

 

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL – EMATER/DF  

A EMATER é uma empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, autorizada pela Lei nº. 6.500, de 07 de dezembro de 1977, criada 

pelo GDF - Decreto nº. 4.140, de 07 de abril de 1978, Decreto nº. 27.343, de 24 de outubro de 2006, com patrimônio próprio, autonomia administrativa e 

financeira, na forma do que dispõe a Lei nº. 4.545, de 10 de dezembro de 1964.  

O Capital Social é de R$ 677.760,52 (seiscentos e setenta e sete mil setecentos e sessenta reais e cinqüenta e dois centavos). 

 A Empresa é regida pelo seu Estatuto e em conformidade com as Leis nº. 6.404/76 e nº. 4.320/64 e demais normas legais pertinentes. Tem por objetivo 

colaborar com órgãos da Administração Federal e Distrital na forma e execução das políticas de assistência técnica e extensão rural no Distrito Federal. 

Quanto aos dividendos determina o Art. 15 do estatuto da empresa que os resultados apurados em balanço, observado a legislação aplicável, terão a 

destinação que o Conselho de Administração deliberar, estabelecida desde logo, prioridade para o aumento de capital.  
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COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA – TERRACAP  

A Companhia é uma empresa pública, criada pela Lei nº 5.861, de 12 de dezembro de 1972 e tem por objeto a execução, mediante remuneração, das 

atividades imobiliárias de interesse do Distrito Federal, compreendendo a utilização, aquisição, administração, disposição, incorporação, oneração ou alienação 

de bens, assim como realizar obras e serviços de infra-estrutura e obras viárias no Distrito Federal vinculadas às suas finalidades essenciais, é regida pela 

supracitada Lei, por seu Estatuto e, subsidiariamente, pela legislação aplicável às Sociedades por Ações.  

O Capital Social da empresa é de R$ 199.863.965,47 (cento e noventa e nove milhões, oitocentos e sessenta e três mil, novecentos e sessenta e cinco 

reais e quarenta e sete centavos, divididos em 500.000.000 (quinhentos milhões) de ações ordinárias nominativa. O Distrito Federal e a União são responsáveis 

pela integralização, respectivamente, de 51% (cinqüenta e um por cento) e 49% (quarenta e nove por cento) do Capital Social inicial. 

Conforme o artigo nº 52 do estatuto da empresa, mo mínimo 25% do lucro Liquido será destinado a dividendos apurados com base no lucro. 

 

11.4.5.6 NOVACAP e SAB 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP 

A NOVACAP é uma empresa pública de economia mista e de capital fechado. Foi criada pela Lei nº 2.874, de setembro de 1956, sob a forma de sociedade 

por ações, integrante da Administração Indireta do Distrito Federal, com personalidade jurídica. A Companhia é regida pela Lei 5.861 de 12 de dezembro de 

1972, pela Lei nº 4.545 de 10 de dezembro de 1964, por seu Estatuto e, subsidiariamente, pela Legislação das sociedades por ações.  

O Capital Social da Companhia é R$ 26.713.076,28 (vinte e seis milhões, setecentos e treze mil, setenta e seis reais e vinte oito centavos) dividido em 

500.00 (quinhentas mil) ações ordinárias, sem valor nominal. 
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Em relação aos dividendos, após apuração dos lucros líquidos ao final de cada exercício serão distribuídos 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, ficando 

a elevação deste percentual a critério da Diretoria, destinados a dividendos e ao fundo de aumento de capital. 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A – SAB  

A SAB é uma empresa pública de direito privado e personalidade jurídica, regida pelas Leis nº. 4.545, de 10 de dezembro de 1964, e nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, por legislação que lhe for aplicável e por seu Estatuto. . 

 O Capital Social da empresa é R$ 16.368.857,49 (dezesseis milhões, trezentos e sessenta e oito mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e nove 

centavos) dividido em 1.636.885.749 (um bilhão, seiscentos e trinta e seis milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil e setecentos e quarenta e nove) ações 

ordinárias no valor de R$0,01 (um centavo) cada ação. 

Está em um processo Continuado de liquidação, conforme Lei nº 5.137, de 12 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 

 

11.4.5.7 METRÔ-DF 

 

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL – METRÔ/DF 

 

A Companhia do Metropolitano do Distrito Federal – METRÔ/DF, criada pelo Decreto nº. 15.308, de 15 de dezembro de 1993 é uma empresa pública de 

direito privado, sob a forma de sociedade por ações, vinculada à Secretaria de Estado de Transportes, regida pela legislação federal, legislação aplicável as 

sociedade por ações, por legislação complementar e por seu Estatuto. A Companhia entrou em operação comercial em 24 de setembro de 2001 e tem por 

objetivo o planejamento, a construção, a operação e a manutenção do Sistema de Transporte Público Coletivo sobre trilhos no Distrito Federal, bem como, a 
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exploração comercial de marcas, tecnologia, aluguéis de imóveis, publicidade e serviços técnicos especializados, vinculados ou decorrentes de sua atividade 

produtiva. 

 O Capital da Companhia no presente exercício elevou em decorrência de Reservas de Incentivos Fiscais a favor do Distrito Federal relativas ao período de 

2013, aumentando o Capital Social integralizado para R$ 2.499.805.821,72(dois bilhões, quatrocentos e noventa e nove milhões, oitocentos e cinco mil e 

oitocentos e vinte e um reais e setenta e dois centavos.) correspondente a 26.514.699 (vinte e seis milhões, quinhentos e catorze e seiscentos e noventa e nove 

mil) ações ordinárias nominativas no valor de R$ 94,28(noventa e quatro reais e vinte oito centavos), cada ação. 

Quanto aos Dividendos determina o inciso III do Art. 29 de seu estatuto que não serão distribuídos dividendos, participações ou benefícios que couberem 

aos acionistas portadores de Ações Ordinárias, sendo os mesmos levados à conta de aumento do capital social da Companhia. 
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11.5.  DEMONSTRATIVOS DOS BALANÇOS DA LEI Nº 4.320/64  

11.5.1 Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 
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11.5.2 Comparativo da Receita Orçada com Arrecadada –  
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11.5.3 Comparativo da Despesa Autorizada com a Executada Classificada Segundo as Categorias Econômicas – colar quadro atual 
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11.6.1  Demonstrativo dos Balanços da Lei 6.404/76 

11.6.1   Demonstrativo dos Balanços da Lei 6.404/76 
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11.6.2 Balanço Patrimonial das Empresas – 
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11.6.3 DRE das Empresas – Consolidado 
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11.6.4 DRE das Empresas 
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11.6.5  Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – Consolidado 
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11.6.6 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
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11.7 Execução Orçamentária das Estatais 
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11.8 NOTAS EXPLICATIVAS 

1- As informações da Execução Estatal das Empresas, conforme tópico 11.7, extraídas do Demonstrativo da Execução Orçamentária das Estatais do GDF, constante no 

módulo INTEGRA/SIAC/SIGGO, cujos dados são alimentados pelas próprias empresas integrantes dos orçamentos de Dispêndio e Investimento, estão incompletos, pois as 

Unidades Gestoras 130202 (Banco de Brasília S/A), 130204 (BRBCFI) e 130205 (BRBDTVM) não atualizaram seus dados referentes ao mês de Dezembro de 2014. A Unidade 

Gestora 130208 (BSB Ativos) não atualizou nenhum mês de 2014, e a Unidade Gestora 190210 (CEB Gás) não registrou os dados referentes aos meses de Novembro e Dezembro 

de 2014. 

2 – Em sua Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, a Companhia do Metropolitano do DF – METRÔ/DF, considerou no “REPASSE FINANCEIRO”, após o Resultado 

Operacional, as Subvenções para Custeio e as Subvenções para Investimento, no valor total de R$ 267.350.361. 

3 – Os dados informados pelo BRB e CEB estão em milhares de Reais. No demonstrativo “11.4.4 - Desempenho das Empresas do GDF”, a tabela apresenta 02 quadros, 

pois os valores informados por estas empresas estão em milhares de Reais, enquanto os demais em Reais. 

4 - Os dados informados nesta Prestação de Contas do Governo, relativamente às empresas estatais não dependentes, e que, portanto, não constam da base de dados 

do Sistema Governamental de Contabilidade - SIAC/SIGGO, foram os encaminhados pelas próprias empresas a Subsecretaria de Contabilidade/SEF.  

6 – Os valores referentes às participações Majoritárias do GDF estão de acordo com os valores informados em Atas. As participações das minoritárias do GDF estão 

registradas no SIAC/SIGGO pelos valores de aquisição. 

7 – Em virtude do arredondamento efetuado pela tabulação dos dados nas planilhas eletrônicas, o Balanço Patrimonial (11.6.1 e 11.6.2) apresenta uma diferença de   R$ 

1,00 no Total Geral.   

8 – Os registros das Provisões Matemática Previdenciárias a Longo Prazo, que abrangem o grupo 227210XXX, de acordo com o Órgão, foram lançados conforme 

Demonstrativo de Avaliação Atuarial 2014, fornecido pela Caixa Econômica Federal em 12/01/2015. 
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12 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Subsecretaria de Contabilidade - SUCON/SEF, na qualidade de Órgão Central do Sistema de Contabilidade do Governo do Distrito 

Federal, é responsável pela elaboração dos Balanços e Demonstrações Contábeis que integram a Prestação de Contas Anual do Governador. 

É também de responsabilidade da SUCON, a organização do Processo de Prestação de Contas Anual do Governador, que contém o rol 

de documentos exigidos nos incisos I a XVII do artigo 138 da Resolução nº 38/90 do Tribunal de Contas do Distrito Federal (alterado pela Emenda 

Regimental nº 24 de 08/07/2008) e o posterior encaminhamento aos órgãos de controle estabelecidos no art. 100, inciso XVII, da Lei Orgânica do 

Distrito Federal. Integram a presente prestação de contas, o Balanço Geral e os seguintes Anexos:  

 Anexo I – Relatórios do Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil – SIAC/SIGGO; 

 Anexo II – Demonstrativos gerenciais; 

 Anexo III – Conciliação Bancária; 

 Anexo IV – Relatório de Atividades; 

 Anexo V – Indicadores de Desempenho por Programa de Governo; 

 Anexo VI – Informações complementares à Emenda Regimental nº 24 TCDF – (volumes de I a VI). 

Por fim, vale ressaltar que os registros da Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Governo do Distrito Federal foram 

realizados de acordo com os princípios de contabilidade aceitos pelas resoluções nº 750/1993, nº 1.111/2007 e nº 1.282/2010 do Conselho Federal 

de Contabilidade, e a os dispositivos legais mencionados no início deste documento. 

Helvio Ferreira 

Subsecretario de Contabilidade/SEF 

  



 

 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO GOVERNADOR 

257 
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE 

 

 

13 GLOSSÁRIO 

 

GLOSSÁRIO TÉCNICO 

 

ANO FINANCEIRO, é o período em que se executa o orçamento, o qual corresponde ao período compreendido entre janeiro e dezembro. 

 

ATIVO CIRCULANTE, disponibilidades de numerário, recursos a receber, antecipações de despesa, bem como outros bens e direitos pendentes ou em 

circulação, realizáveis até o término do exercício seguinte. 

 

ATIVO COMPENSADO, contas com função precípua de controle, relacionadas aos bens, direitos, obrigações e situações não compreendidas no patrimônio 

mas que, direta ou indiretamente, possam vir a afetá-lo, inclusive os referentes a atos e fatos administrativos da execução orçamentária. 

 

ATIVO FINANCEIRO, valores numerários, créditos e valores realizáveis independentemente de autorização orçamentária. 

 

ATIVO LÍQUIDO, diferença positiva entre o ativo e o passivo. 

 

ATIVO PATRIMONIAL, conjunto de valores e créditos que pertencem a uma entidade. 

 

ATIVO PERMANENTE, bens, créditos e valores cuja mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa. 
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ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO, direitos realizáveis normalmente após o término do exercício seguinte. 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS, 1. Medidas postas em prática para que a administração pública alcance seus objetivos. 2. É toda manifestação unilateral de 

vontade da Administração Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou 

impor obrigações aos administrados ou a si próprio. São requisitos necessários à sua formação: competência, finalidade, forma, motivo e objeto. (Meirelles, pág. 

141 e 142, Op. Citada). 

 

BALANÇO, 1. Demonstrativo contábil que apresenta, num dado momento, a situação do patrimônio da entidade pública. 2. Apuração da situação de 

determinado patrimônio, em determinado instante, representada, sinteticamente, num quadro de duas seções: Ativo e Passivo. É também entendido como a 

igualdade entre duas somas, de uma conta ou de um quadro. Balanço é uma palavra oriunda do latim “bis lanx”, que quer dizer “dos dois lados”, significando os 

pratos de uma balança, onde se observa uma compensação entre os pesos que se coloca de um lado, e o objeto que se queira medir do outro, buscando o 

equilíbrio. (Kohama, Heilio, pág. 287, Op. Citada). 

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO, demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. Compõe um quadro no qual é resumida a receita do 

exercício em nível de fonte e a despesa em nível de créditos orçamentários e suplementares globais, em termos de previsão e fixação respectivamente, e de 

execução, explicitando o quanto foi realizado, apresentando a seguir as diferenças entre ambas. (Kohama, Heilio, pág. 288, Op. Citada). 

 

BALANÇO FINANCEIRO, é um quadro de contabilidade com duas seções, “receita” e “despesa”, em que se distribuem as entradas e as saídas de numerário, 

demonstrando-se as operações de tesouraria e de dívida pública, igualando-se as duas somas com os “saldos de caixa”, o inicial e o existente. (Kohama, Heilio, 

pág. 295, Op. Citada). 

 

BALANÇO PATRIMONIAL, é o quadro de contabilidade com duas seções, “ativo” e “passivo”, em que se distribuem os elementos do “patrimônio público”, 

igualando-se as duas somas com a conta “patrimônio líquido” (Ativo Real Líquido) no caso de existência de superávit, ou “passivo real descoberto”, quando 

houver déficit patrimonial. (Kohama, Heilio, pág. 303, Op. Citada). 
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BALANCETE, é um balanço parcial de uma escrituração contábil. É uma peça onde se expõe, em equação, o estado das contas devedoras e credoras, 

organizadas periodicamente – mensalmente – para informações administrativas ou verificações contábeis. (Kohama, Heilio, pág. 287, Op. Citada). 

 

CAPITAL AUTORIZADO, limite estatutário de competência de assembléia geral ou do conselho de administração das empresas para aumentar, 

independentemente de reforma estatutária, o capital social. 

 

CLASSIFICAÇÃO DOS FATOS CONTÁBEIS, na área pública, os fatos contábeis podem ser classificados das seguintes formas: 

 Oriundos de atos administrativos: 
 ORÇAMENTÁRIO, tem origem em um ato administrativo (não envolve bens, direitos ou obrigações) envolvendo os passos relativos à receita 

orçamentária, como o registro da previsão, da arrecadação, do recolhimento, entre outros, e, à despesa orçamentária, como o registro da 
dotação, descentralização, empenho, liquidação, pagamento, outros. 

 NÃO ORÇAMENTÁRIOS, podem ter origem em atos ou fatos administrativos ambos independentes da lei orçamentária, tais como assinatura de 
contrato, concessão de fianças ou avais. 

 

 Oriundos de fatos administrativos: 
 ORÇAMENTÁRIO, tais como arrecadação da receita ou liquidação da despesa. 
 NÃO ORÇAMENTÁRIO, como o recebimento de bens em doação. 

 

CONFORMIDADE CONTÁBIL, registro promovido pelo órgão de contabilidade, certificando a legalidade do fato praticado e a sua adequada classificação 

contábil. 

 

CONTA, 1. Título representativo da formação, composição, variação e situação de um patrimônio, bem como de bens, direitos, obrigações e situações 

nele não compreendidas mas que, direta ou indiretamente, possam vir a afetá-lo exigindo, por isso, controle contábil específico. 2. Instrumento de registro que 
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tem por finalidade reunir fatos contábeis da mesma natureza, sendo aberta para encerrar valores de realização passada, presente ou futura, recebendo um 

título que a identifica. 

 

CONTA CORRENTE CONTÁBIL, representa o menor nível de desdobramento da estrutura de uma conta contábil, permitindo o controle individualizado dos 

saldos para os quais seja necessário maior detalhamento, principalmente para identificar fornecedores, empenhos, transferências e célula orçamentária. 

 

CONTAS CORRENTES BANCÁRIAS, 1. Contas mantidas pelas unidades gestoras junto a agências bancárias, destinadas à movimentação de seus recursos, 

quando houver necessidade de realização de operações que não possam ser efetuadas através da conta única. No Distrito Federal são utilizadas contas com as 

finalidades de: Arrecadação, Convênio, Movimento, Caução. 

 

CONTABILIDADE, técnica capaz de produzir, com oportunidade e fidedignidade, relatórios que sirvam à administração no processo de tomada de decisão e 

de controle de seus atos, demonstrando, por fim, os efeitos produzidos por esses atos de gestão no patrimônio da entidade. (Kohama, Heilio, pag.49, Op. Citada) 

 

CONTABILIDADE PÚBLICA, ramo da contabilidade que estuda, controla e demonstra a organização e execução da Fazenda Pública, o patrimônio público e 

suas variações. Tem por objetivo captar, registrar, acumular, resumir e interpretar os fenômenos que afetam as situações orçamentárias, financeiras e 

patrimoniais das entidades de Direito Público Interno, por meio de metodologia especialmente concebida e utiliza-se de contas escrituradas nos sistemas 

ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO, PATRIMONIAL e DECOMPENSAÇÃO. A estruturação das contas nesses sistemas é feita para atender as normas gerais de Orçamento e de 

Contabilidade Pública de acordo com o artigo 85 da Lei n° 4.320/64. 

 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO, são contas que registram os valores que, direta ou indiretamente, possam vir a afetar o patrimônio. 

 

CONTRAPARTIDA, recursos que o devedor (ou convenente) se compromete, contratualmente, a aplicar em um determinado projeto. A cobertura de 

contrapartida pode efetivar-se por meio de outro empréstimo, receita própria ou dotação orçamentária. 
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DÉFICIT, excesso de despesa sobre a receita, quer na previsão, quer na realização. 

 

DÉFICIT FINANCEIRO, maior saída de numerário em relação a entrada, em um determinado período. 

 

DÉFICIT NOMINAL, Necessidade de Financiamento do Setor Público (NFSP), incluindo os efeitos da correção monetária e cambial nas despesas e nas receitas. 

 

DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO, despesa maior do que a receita, havendo distinção entre déficit previsto e o déficit da execução orçamentária. 

 

DEPÓSITOS, representam o montante dos débitos relativos a recebimentos feitos a título de depósitos, consignações em folhas, fianças, cauções e outras. 

São casos em que o Estado foi obrigado a arrecadar e a reter importâncias que, em princípio, não lhe pertenciam, figurando apenas como depositário dos valores 

que ingressaram nesse título, e, ao pagar ou restituir os valores a quem de direito, ao mesmo tempo em que cumpre sua obrigação, liquida os compromissos 

financeiros assumidos. (Kohama, 1999). 

 

ERÁRIO, Tesouro ou Fazenda Pública. 

 

ESFERA ou ESFERA ORÇAMENTÁRIA, especifica a qual orçamento vincula-se a dotação orçamentária. O código da classificação é composto por: 

1. Orçamento Fiscal,  

2.Orçamento da Seguridade Social  

3.Orçamento de Investimento 

4. Orçamento de Dispêndio 
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EVENTO, é o instrumento utilizado pelas unidades gestoras no preenchimento das telas e/ou documentos de entrada no SIAC, para transformar os atos e 

fatos administrativos rotineiros em registros contábeis automáticos. Sua finalidade é a identificação, classificação e a escrituração pelo “MÉTODO DAS PARTIDAS 

DOBRADAS”, dos atos de uma gestão, de maneira padronizada, uniforme e sistematizada. O SIAC baseia-se integralmente na identificação do evento sob registro, 

para efetuar os processamentos correspondentes, incluindo os registros contábeis. São classificados em: 

 

a. ORDINÁRIOS OU NORMAIS: não apresentam características especiais; 

 

b. IMPLÍCITOS ou de MÁQUINA: aqueles cuja indicação é dispensada na transação a qual é assumida pelo SIAC por meio de instruções internas do Sistema, 
como por exemplo, NLGERAL e NLINCORP; 

 

c. TERMINAIS: eventos que complementam os lançamentos, são apresentados em último lugar e indicam ao Sistema que outras ações devem ser 
cumpridas, tais como quando da emissão de uma ordem bancária o Sistema busca o evento de banco, ou na emissão de uma nota de empenho o 
Sistema chama o evento de baixa de cota, entre outros; 

 

d. ESTORNOS: geram reflexos exatamente inversos aos respectivos eventos normais, classificados em quaisquer dos tipos anteriores. 

 

 

EXERCÍCIO FINANCEIRO, período correspondente à execução orçamentária. No Brasil coincide com o ano civil. 

 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO, obrigações exigíveis normalmente após o término do exercício seguinte. 

 

FATO ADMINISTRATIVO, alteração nos elementos do patrimônio público.  
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FATO PERMUTATIVO, aquisição de um bem sem que o patrimônio seja alterado, como, por exemplo, a compra de um carro. 

 

FONTE DE RECURSOS, código de três algarismos atribuído a uma natureza de receita, ou a um conjunto de naturezas de receita, de modo a permitir a 

identificação, na programação e na execução da despesa, da origem dos recursos. 

 

FUNDO ESPECIAL, constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que, por lei, se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, 

facultada a adoção de normas peculiares de aplicação. (artigo 71 da Lei n° 4320/64) 

 

INGRESSOS PÚBLICOS OU ENTRADAS, importâncias em dinheiro, a qualquer título, recebidas pelos cofres públicos. Nem todos os ingressos constituem receitas 

públicas, uma vez que alguns se caracterizam como simples movimentos de fundos, isto é, não se incorporam ao patrimônio do Estado, uma vez que suas 

entradas condicionam-se a uma restituição posterior 

 

INSCRIÇÃO GENÉRICA (IG), identifica o detalhamento a ser obtido quando não vinculado a CGC ou CPF. Exemplo de tipos de Inscrição Genérica: 

 EX, instituição internacional ou pessoa estrangeira; 

 PF, pessoa física que não possui CPF; 

 IM, bens imóveis 

 DA, dívida ativa. 

 

 

META, dado que dimensiona a ação, ou seja, é o objetivo quantificado em termos de produto e resultados a alcançar. 
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MÉTODO DAS PARTIDAS DOBRADAS, o método das partidas dobradas foi criado pelo Frei Luca Pacioli, em 1494, divulgado por meio da obra “Summa 

Aritmetica” e, baseia-se no princípio de que haja pelo menos uma conta devedora em contrapartida com uma ou mais contas credoras. Ou, o inverso, uma ou 

mais contas devedoras em contrapartida com pelo menos uma conta credora. A Lei n° 4320/64 determina que a escrituração contábil das operações financeiras 

e patrimoniais efetuar-se-á por esse método. 

 

MULTA, pena pecuniária imposta ao contribuinte ou fornecedor de bens e serviços ao governo. 

 

NUMERÁRIO, dinheiro, moeda. 

 

ORDEM BANCÁRIA (OB), documento através do qual o Estado transfere recursos financeiros a terceiros a fim de quitar obrigações assumidas em contrato. 

 

ORDENADOR DE DESPESA, toda e qualquer autoridade de cujos atos resultem emissão de empenho e/ou autorização de pagamento. 

 

PASSIVO, contas relativas às obrigações, que uma pessoa física ou jurídica deve satisfazer. Evidencia as origens dos recursos aplicados no ativo, dividindo-

se em passivo circulante, exigível de curto elongo prazos, resultados de exercícios futuros, patrimônio líquido e passivo compensado. 

 

PASSIVO CIRCULANTE, depósitos, restos a pagar, antecipações de receita, bem como outras obrigações pendentes ou em circulação, exigíveis até o término 

do exercício seguinte. 

 

PASSIVO COMPENSADO, contas com função precípua de controle, relacionadas aos bens, direitos, obrigações e situações não compreendidas no patrimônio 

mas que, direta ou indiretamente, possam vir a afetá-lo, inclusive as referentes a atos e fatos relacionados com a execução orçamentária e financeira. 
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PASSIVO CONTIGENTE, Os passivos contingentes do governo são definidos como “dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis”. São eles: 

 

a) Passivos que resultam de controvérsias sobre indexação e controles de preços praticados durante planos de estabilização e que derivam, também, das 

soluções propostas para sua compensação; 

b) Passivos decorrentes de lides de ordem tributária e Previdenciária;  

c) Questões judiciais pertinentes à administração do Estado, como as privatizações, a extinção dos órgãos, a liquidação de empresas e atos que afetam a 

administração de pessoal;  

d) Os chamados esqueletos ou dívidas passadas em processo de reconhecimento; 

e) Ativos decorrentes de operações de liquidação extrajudicial de instituições financeiras, além de créditos contra o Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - FCVS e os estados, registrados no balanço do Banco Central do Brasil - BACEN; e  

f) Operações prestadas (aval e garantia) pela União nos demais entes da Federação e às empresas estatais. 

 

PATRIMÔNIO, conjunto de bens, direitos e obrigações de uma entidade. 

 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO, capital autorizado, as reservas de capital e outras que forem definidas, bem como o resultado acumulado e não destinado. 

 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, conjunto de bens à disposição da coletividade. 

 

PLANO DE CONTAS, estruturação ordenada e sistematizada das contas utilizáveis numa entidade. O plano contém diretrizes técnicas gerais e específicas que 

orientam a feitura dos registros dos atos praticados e dos fatos ocorridos na entidade. A estrutura do Plano de Contas objetiva, principalmente realçar o estado 

patrimonial e suas variações, concentrando as contas típicas de controle nos grupos de compensação, de forma a propiciar o conhecimento mais adequado da 
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situação econômico-financeira de uma gestão administrativa; padronizar o nível de informação dos órgãos da administração direta e indireta, com a finalidade de 

auxiliar o processo de tomada de decisões, facilitando a elaboração dos balanços. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS, 1. Demonstrativo organizado pelo próprio agente, entidade ou pessoa designada, acompanhado ou não de documentos 

comprobatórios das operações de receita e despesa, os quais, se aprovados pelo ordenador de despesas, integrarão a sua tomada de contas; é também o 

levantamento organizado pelo serviço de contabilidade das entidades da administração indireta, inclusive das fundações instituídas pelo poder público. 2. É o 

processo organizado por um agente responsável por receitas ou despesas públicas ou pelo órgão de contabilidade analítica de uma entidade da Administração 

Indireta, inclusive Fundação instituída pelo Poder Público, relativamente aos atos de gestão praticados por seus dirigentes (TCDF, Relatório das Contas do 

Governador - exercício de 1998, Glossário).  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO AGENTE DE MATERIAL, levantamento de material de consumo, feito anualmente, nas unidades gestoras, com o objetivo de verificar 

a quantidade dos bens existentes nos almoxarifados, em atendimento ao disposto na Resolução n° 38/90 - TCDF. 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (PT), elenco de ações (projetos, atividades e/ou operações especiais) que serão realizadas para o alcance dos objetivos de 

governo É representado por uma estrutura que permite a elaboração e execução dos orçamentos, bem como o controle e o acompanhamento dos planos 

anteriormente definidos para serem executados em um determinado período. É formado por 17 (dezessete) dígitos e tem a seguinte composição: Função (xx), 

Subfunção (xxx), Programa (xxxx), Projeto/Atividade/Operação Especial (xxxx) e Subtítulo (xxxx). 

 

O SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO GOVERNAMENTAL/SIGGO, implantado em janeiro de 2000; inclui um módulo gerencial, capaz de gerar relatórios de 

interesses diversos. Fecha todo o ciclo de planejamento, acompanhamento, execução orçamentária, financeira e contábil do Governo do Distrito Federal. 

 

RECEITA VINCULADA, receita arrecadada com destinação específica estabelecida na legislação vigente. Se a receita vinculada é instrumento de garantia de 

recursos à execução do planejamento, por outro lado, o aumento da vinculação introduz maior rigidez na programação orçamentária. 

 



 

 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO GOVERNADOR 

267 
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE 

 

RECEITAS E DESPESAS NÃO EFETIVAS, são aquelas oriundas de fatos permutativos. 

 

REGIME CONTÁBIL, sistema de escrituração contábil, considerado útil pelo consenso profissional, de forma que seu uso seja constante e obrigatório. 

 

REGIME DE CAIXA, 1. Modalidade contábil que considera para a apuração do resultado do exercício apenas os pagamentos e recebimentos ocorridos 

efetivamente no exercício.2. É o que compreende, exclusivamente, todos os recebimentos e pagamentos efetuados no exercício, mesmo aqueles relativos a 

períodos contábeis anteriores. (Kohama, Heilio, pag.58, Op. Citada) 

 

REGIME DE COMPETÊNCIA, 1. Modalidade contábil que considera os fatos contábeis ocorridos durante o exercício para fins de apuração dos resultados do 

mesmo. 2. Aquele em que as receitas e as despesas são atribuídas aos exercícios de acordo com a data do fato gerador, e não quando são recebidos ou pagos em 

dinheiro. (Kohama, Heilio, pag.58, Op. Citada) 

 

REGIME MISTO, 1. Modalidade contábil que combina os regimes de caixa e de competência para apuração dos resultados do exercício, sendo o regime 

adotado pela contabilidade pública brasileira. 2. Utilização do regime de caixa para a arrecadação das receitas e o regime de competência para a realização das 

despesas. 

 

RESTITUIÇÃO, direito do contribuinte que pagou tributo indevidamente, a reaver o valor pago. 

 

RESTOS A PAGAR, despesas empenhadas, mas não pagas, até 31 de dezembro, distinguindo-se os processados dos não processados. É condição para o 

surgimento de restos a pagar que os valores tenham sido anteriormente empenhados e liquidados ou até mesmo apenas empenhados. 
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RESULTADO DO EXERCÍCIO,inclui as contas representativas de variações patrimoniais, resultantes ou independentes da execução orçamentária, a serem 

computadas na apuração do resultado. 

 

O Resultado do Exercíciocompreende os seguintes grupos de contas: 

 

 Resultado Orçamentário 
 Resultado Extra-Orçamentário 
 Resultado Apurado 

 

As contas de RESULTADO ORÇAMENTÁRIO e EXTRA-ORÇAMENTÁRIO poderão ser aumentativas ou diminutivas, sendo o Resultado Apurado transferido para a 

conta Resultado Acumulado, pertencente ao Patrimônio Líquido. 

 

RESULTADO NOMINAL (em conformidade com a LRF), é a diferença entre as receitas e as despesas públicas, incluindo receitas e despesas financeiras, os 

efeitos da inflação (correção monetária) e da variação cambial. Equivale ao aumento da dívida pública líquida em um determinado período. 

 

RESULTADO PRIMÁRIO (em conformidade com a LRF), é a diferença entre as receitas e as despesas públicas não financeiras. 

 

SISTEMA DE CONTAS, conjunto de contas que registra ocorrências de características comuns a determinados atos administrativos. O sistema de contas na 

administração pública compreende o sistema orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação. 

 

SISTEMA DE CONTAS DE COMPENSAÇÃO, 1. Registra os valores que direta ou indiretamente possam vir a afetar o patrimônio.2. Registra e movimenta as contas 

representativas de direitos e obrigações, geralmente decorrentes de contratos, convênios ou ajustes. Ao final do exercício, os saldos de suas contas serão 

incluídos no balanço do sistema patrimonial. (Kohama, Heilio, pag.52, Op. Citada). 3. Contém contas que não produzem variação patrimonial de imediato e fazem 
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contrapartida consigo mesmas, são os bens, direitos e obrigações potenciais. Têm a função de controle e representam os bens ou valores do Poder Público em 

poder de terceiros ou vice-versa, tais como: fiança, aval, hipoteca, contratos, convênios, suprimento de fundos, cauções em títulos, diversos responsáveis em 

apuração, entre outros. (Mota, Francisco Glauber Lima, pag 234, Op. Citada). 

 

SISTEMA DE CONTAS FINANCEIRO, 1. Registra a arrecadação da receita e o pagamento da despesa orçamentária e extra-orçamentária. A fonte alimentadora 

do sistema financeiro é o caixa, que movimenta a entrada e a saída de numerário. 2. Engloba todas as operações que resultem débitos e créditos de natureza 

financeira, não só das compreendidas, como também das não compreendidas na execução orçamentária, que serão objeto de registro e controle contábil, 

apresentando no final do exercício o resultado financeiro apurado. (Kohama, Heilio, pag.51, Op. Citada). 3. Registra os recebimentos e pagamentos de receitas e 

despesas orçamentárias e extra-orçamentárias e ativos e passivos financeiros. (Mota, Francisco Glauber Lima, pag 230, Op. Citada). 

 

SISTEMA DE CONTAS ORÇAMENTÁRIO, 1. Registra a receita prevista e as autorizações legais de despesa constantes da lei orçamentária anual e dos créditos 

adicionais, demonstrando a despesa fixada e a realizada no exercício, bem como compara a receita prevista com a arrecadada. As fontes alimentadoras do 

sistema orçamentário são: os orçamentos e suas alterações, o caixa e atos administrativos.2. Evidencia o registro contábil da receita e da despesa, de acordo com 

as especificações constantes da lei do orçamento e dos créditos adicionais, assim como o montante dos créditos orçamentários vigentes, a despesa empenhada e 

a despesa realizada, à conta dos mesmos créditos, e as dotações disponíveis, ou seja, no final do exercício apresenta os resultados comparativos entre a previsão 

e a execução orçamentária, registrados. (Kohama, Heilio, pag.51, Op. Citada).  

 

SISTEMA DE CONTAS PATRIMONIAL,1. Sistema de contas que registra os bens patrimoniais do Estado, os créditos e os débitos suscetíveis de serem 

classificados como permanentes ou que sejam resultados do movimento financeiro, as variações patrimoniais provocadas pela execução do orçamento ou que 

tenham outras origens, o resultado econômico do exercício. 2. Registra analiticamente todos os bens de caráter permanente, com indicação dos elementos 

necessários para a perfeita caracterização de cada um deles e dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração, bem como mantém registro sintético 

dos bens móveis e imóveis. As alterações da situação líquida patrimonial que abrangem os resultados da execução orçamentária, assim como as variações 

independentes dessa execução e as superveniências e insubsistências ativas e passivas constituirão elementos do sistema patrimonial. Deverá apresentar, no 

final do exercício, o resultado da gestão econômica. (Kohama, Heilio, pag.51, Op. Citada). 3. Registra os bens móveis, imóveis, créditos, obrigações, valores, 
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movimento de almoxarifado, inscrição e baixa de ativos e passivos, incorporações e desincorporações de bens independentes da execução orçamentária, isto é, 

sem movimentação financeira, as superveniências e as insubsistências ativas e passivas. (Mota, Francisco Glauber Lima, pag 230, Op. Citada). 

 

SISTEMA ORÇAMENTÁRIO, estrutura composta pelas organizações, recursos humanos, informações, tecnologia, regras e procedimentos necessários ao 

cumprimento das funções definidas no processo orçamentário. 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO, diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiros, conjugando-se os saldos dos créditos adicionais transferidos (especiais e 

extraordinários) e as operações de crédito a eles vinculados. É apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 

 

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO, verificado quando a soma das receitas arrecadadas é maior que as das despesas realizadas. Conforme apuração em balanço. 

 

TABELA DE EVENTOS, relação ordenada e codificada de todos os principais fatos contábeis rotineiros de um órgão público, agrupados de acordo com 

características comuns. Sua principal função é propiciar a contabilização automática dos fatos contábeis a partir da informação de um código de evento 

específico. (Mota, Francisco Glauber Lima, pag 248, Op. Citada). Conforma-se em instrumento utilizado pela unidade gestora no preenchimento das telas e/ou 

documentos de entrada no Sistema de Administração Financeira e Contábil – SIAC, para transformar os atos e fatos administrativos rotineiros em registros 

contábeis. 

 

TABELA DE CONTAS CORRENTES CONTÁBEIS, mecanismo utilizado pelos órgãos públicos, que tem por objetivo possibilitar o controle dos saldos contábeis em 

níveis mais analíticos. 

 

TOMADA DE CONTAS, levantamento organizado por serviço de contabilidade analítica, baseado na escrituração dos atos e fatos praticados na 

movimentação de créditos, recursos financeiros e outros bens públicos, por um ou mais responsáveis pela gestão financeira e patrimonial, a cargo de uma 

unidade administrativa e seus agentes, em determinado exercício ou período de gestão. 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA, órgão da administração pública, criado por lei, com estrutura e competências específicas para a implementação de ações 

governamentais.  

 

UG/GESTÃO, vinculação de uma Unidade Gestora com uma Gestão para execução de parcela do orçamento do governo. No Distrito Federal são utilizadas 

as gestões Tesouro, Fundo e Administração Indireta. 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA(UO), é a repartição da administração à qual o orçamento consigna dotações específicas, de seus programas de trabalho. 

 

UNIDADES GESTORAS (UG), órgãos investidos de poderes para gerir recursos orçamentários e financeiros próprios ou sob descentralização. A Unidade 

Gestora é a responsável pela contabilização de todos os atos e fatos administrativos por delegação do órgão ao qual pertence. 
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JOSÉ LUIZ MARQUES BARRETO  
Assessor Especial 

MARIA TEREZINHA CORREIA DE MOURA  
Assessora Especial 

 
SANDRO LUIZ COSTA DE MACEDO 
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